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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Mista de Mamanguape 

 Última distribuição : 17/11/2015 

 Valor da causa: R$ 10.125,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
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MARES MAPFRE RISCOS ESPECIAIS SEGURADORA S/A

(REU)
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DPVAT (REU)
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EXCELENTÍSSIMOSENHORDOUTORJUIZ DE DIREITODA e VARACÍVELDA COMARCA

DE JOÃO PESSOA - PB.

0O10709-92.2015.815.2001

iiiIiiiiiiiiiiiiii.Iii

SEBASTIÃOJUNIOR DOS SANTOS DE SENA, menor impúbere, neste ato

assistido/representadopor suagenitoraMARIADAGUIADOSSANTOS,brasileira,solteira,agricuitora,

portadora da cédula de identidade n92.748.901- SSP - PB e inscrita no CPF/MF sob o n9046.389.5l4v22.

domiciliadanaRuaAntonioJoão,s/n,SitioOlhoD'agua, em, respeitosamente,
à presençade V. Exa., por intermédiode seusadvogadosinfine assinados,procuraçãoanexa(doc. 1),

para propor, com fulcro no artigo 39 da Lei 6.194/74 e demais disposições aplicáveis à matéria a

presente.

AÇÃODE RITOSUMÁRIODECOBRANÇADESEGUROOBRIGATÓRIODPVAT,

em face da MARES MAPFRE RISCOSESPECIAISSEGURADORAS/A, pessoajuridica de direito privado,

com endereço para notificações na Avenida Presidente Epitácio Pessoa,n 723, Bairro dosgtgdgs, Jogo

PessqajPB-?CELSQÉ e SEGURADORALÍDERDOSCONSÓRCIOSDOSEGURODPVATS/A,pessoa

juridica de direito privado, com endereço para notificações na Rua Senador Dantas, n? 74 - 59andar -

Centro - Rio de Janeiro - RJ, CNPJ - 09248608/0001-04,pelas razões de fato e de Direito a seguir'

articuladas:

DA JUSTIÇA GRATUITA

A requerente solicita a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo em vista

que o mesmo não possuicondiçõesde arcar com as custasdo processo,sem prejuizo de seu

próprio sustentoou de suafamília, razão pela qual apresenta suadeclaração de insuficiência

de recursos (doc. 2).

DOS FATOS

O requerente, menor impúbere, encontrava como carona na motocicleta de piaca

KFF-1680, na data de 07/07/2014,ocasiãoem que um cachorro atravessoua pista, fcntnidr)

Rua Duque de Caxias, n? 470, Edj'. Regis, Centro, João Pessoa, PB - CEP: 58010-820

Fones:(83) 3262.3565 - Email: çgini/ggiçgiigjiracidvrêííiigggg::iggroiji:
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com que o condutorda motocicletaperdesseo controle da direção. A requerentefoi

socorrida para o Complexo Hospitalar de Mangabeira, conforme boletim de ocorrência em

anexo (doc.3).

No referido hospitalfoi submetidaa procedimentosmédicosque evidenciaram

FRATURADERÁDIOEULNABILATERAL,conformecertidãoelaudomédicoemanexo(doc.4).

Ocorreque, administrativamenteperantea requerida,solicitandoo pagamentodo

seguroobrigatório,que lhe era de direito, e mesmoa seguradorare cienteda invalidez

permanenteda requerenteeste recebeua quantiade R$ 3.375,00(três mil trezentose

setentae cincoreais)- conformeprogramaçãode pagamentoemanexo- (doc.05).

Aconteceque, pelasdisposiçõeslegais,o valor devidodo seguroé bemsuperiorao

liberadopelaseguradora,razãopelaquala requerentedesejarecebero restantedoseguro,o

que lhe é de direito.

Valesalientarquea invalidezda requerentejá foi atestadapelaprópriaseguradora,

vez que reconhecendoa incapacidadeadquiridada requerenteefetuouapenasparte do

pagamentodevido,mesmosabendoqueo valorefetivamentedevidoerabemsuperior.

DO DIREITO

Em conformidade com o art. 39 da lei n96.194/74, os danos pessoaiscobertos pelo

seguro DPVATcompreendem as indenizaçõespor morte, invalidezpermanente e despesasde

assistênciamédicae suplementar,vejamoso quenosdizesteartigocomsuaalínea:

Art. 29 Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei n9 73, de 21 de

novembro de 1966, a alínea "l" nestes termos:

"Art. 20...l. Danos pessoais causados por veiculos automotores de 'um

terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não."

Art. 49 A indenização no caso de morte será paga, na constância do

casamentoao cônjugesobrevivente; na suafalta, aos herdeiros legais. Nos

demais casoso pagamentoserá feito diretamente à vitima na forma que

dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados.

Art. 59 O pagamento da indenização será efetuado mediante simples

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da

existênciade culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de

responsabilidade do seguro.

Rua Duquede Caxias, n?470, Edf. Regis, Centro,João Pessoa,PB - CEP:58010820
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Vale ressaltar que acidentes desta natureza geram uma indenização no valor de

R$13.500,00 (treze mil e quinhentos), apenas liberou a quantia RS 3.375,00 (três mil

trezentos e setenta e cinco reais), o que e' um absurdo, já que restou o valor de RS10.125,00

(dez mil cento e vinte e cinco reais) a pagar à requerente.

Vale ainda salientar que a seguradora ré abusa de sua posição na relação obrigacional

e não cumpre com a sua obrigação imposta em lei, tornando a efetivação do direito dos

segurados do DPVAT cada vez mais difícil.

Ao descumprir uma obrigação legal, a seguradora ré torna um processo que deveria

durar cerca de 30 dias, em um calvário que normalmente se estende por vários anos, fazendo

com que pessoas acidentadas e extremamente debilitadas tenham que passar po¡

constrangimentos por falta de dinheiro, já que sem condições de trabalhar e sem o dinheiro

do seguro, que lhe é de direito, precisam pedir ajuda a terceiros e até contrair empréstimos a

juros altíssimos. Além do constrangimento de ver o seu direito tolhido sem o menor

escrúpulo e receber um valor bem inferior ao esperado.

|\/lais.Há o constrangimento de ter de se locomover diversas vezes para forum,

escritório de advogado, hospitais e perícias que no final das contas se mostram

desnecessárias, pois caso a seguradora ré cumprisse com a letra e os objetivos &OLÍUÍS(la lui

6.194/74 ao invés de se furtar de cumprir sua obrigação legal e denegrir a imagem do direito

e do próprio seguro DPVATnão afetariam tanto o requerente e os demais segurados.

Atentando ainda para o fato também da prática RECORRENTE e PROPOSITAL da

empresa ré em efetuar pagamentos ínfimos em detrimento dos seus segurados para em juízo

protelar ao máximo o pagamento ou realizar acordos que diminuam o valor a ser liberado ao

segurado em detrimento do ordenamento jurídico brasileiro como um todo, razão pela qual

vem a juízo impugnar os percentuais aplicados pela seguradora ré no âmbito do

procedimento administrativo do Seguro DPVAT.

Vale salientar que a seguradora ré sempre contesta as alegações dos demandantes

informando que a quantia já liberada fora paga de acordo com a lesão atestada. No entanto,

a simples afirmação não é suficiente, pois a seguradora nunca informa o procedimento

realizado para chegar a tal conclusão, podendo-se afirmar que a mesma faz o pagamento de

valores sem o menor sentido, razão pela qual vem a juízo impugnar os percentuais aplicados

pela seguradora ré no âmbito administrativo do Seguro DPVAT.

Rua Duque de Caxias, n9 470, Edf. Regis, Centro, João Pessoa, PB eCEP:58010-820
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Não merecendo prosperar qualquer SIMPLES alegação da seguradora ré de que

realizou a liquidação do sinistro corretamente, tentando ludibriar o entendimento de vossa

excelência e prejudicar o direito do demandante através de leis e tabelas, a menos que haja a

comprovação cabal de que o exposto esteja subsumido ao presente caso.

DACORREÇÃOMONETÁRIA

É claro que qualquer moeda com o passar do tempo perde valor, de tal modo que

uma mesma quantidade de dinheiro em certa ocasião não será suficiente para comprar os

mesmos bens em momento posterior, assim, há uma perda real de valor com o passar do

tempo.

E é pensando nesse grande detalhe que os tribunais têm decidido que o valor pago a

título de indenização por acidentes de trânsito devem ser corrigidos monetariamente da data

do acidente, que é o fato gerador apto a tornar a vítima credora e a Seguradora ré devedora

do mesmo.

Desta forma, pede-se por ser do mais justo e Iidimo direito que condene a seguradora

ré a pagar ao requerente o valor devido do seguro corrigido monetariamente desde a data do

sinistro, ou seja, desde 07/07/2014.

DO PEDIDO

Ante todo o exposto, requer:

1) A citação da Requerida no endereço supra citado, para querendo, responder nos

termos da presente ação sob pena de revelia e confissão.

2) Que seja julgado procedente o pedido, condenando a requerida ao Pagamento

do Seguro Obrigatório - DPVAT, conforme determinado em lei, no valor R$10.125,00 (dez mil

cento e vinte e cinco reais).

3) Que caso vossa excelência julgue necessária a realização de perícia médica,

converta o presente Rito Sumário em Rito Ordinário e oficie o Instituto Medico Legal para

proceder a devida perícia legal no requerente para avaliar o grau de debilidade e,

consequentemente, provar o errôneo pagamento realizado pela Seguradora ré em sede

administrativa.

4) A parte autora solicita, expressamente, no presente estágio processual, CAMILA

SANTA CRUZ LINS DE SIQUEIRA, inscrita na OAB/PB 17.469 como sendo aquele incumbido de

receber as intimaçõesdos ulteriores atos processuais,seja por meio do Diário da Justiça ou

por carta. Desdejá cito a Rua Duque de Caxias,n9470, Ed. Regis,sala 704, CEP: 58010-820,

Rua Duque de Caxias, n? 470, Edf. Regis, Centro, João Pessoa, PB - CEP: 58010-820
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Centro, João Pessoa, Paraíba - PB, como endereço para receber as intimações, notificações e

demais atos processuais.

5) Aplicação de juros moratórios de 1% ao mês a partir da data do pagamento do

seguro, com a condenação em honorários advocatícios em 20% do valor da causa.

6) Seja concedido os benefícios da Justiça Gratuita, por ser o requerente pessoa

pobre nos termos da Lei n° 1060/50.

DAS PROVAS

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos.

Dá-se a causa o valor de R$10.125,00 (dez mil cento e vinte e cinco reais) mais

correção monetária da datado acidente (07/07/2014) e os juros moratórios a serem

calculados a partir da citação válida.

Termos em que,

Pede deferimento.

João Pessoa, 01 de abril de 2015.

ins
OAB-PB 17.469

Camila Santa Cruz

Rua Duque de Caxias, n? 470, Edf Regis, Centro, João Pessoa, PB - CEP: 58010-820
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PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: 9.9: "“ ' - E( 6:3

menor impúbere, neste ato representado por seu(sua)

genitor(a)J/loxlnÊmiix .
RG32.342.904cprpà6.5§9.54À»22›PRoFIssÃo
ESTADOCIVIL@uma ENDEREÇO/lLmALjÁml/gxrúfã«ãliséíe
SIN-r5mm@M6613

OUTORGADOS:PALOMABARRETOANDRADESILVANY,brasileira, advogada, solteira,
inscrita na OAB/PB- 18.502, CAMILA SANTACRUZ LINS DE SIQUEIRA, brasileira,
advogada, solteira, inscrita na OAB/PB- 17.469, amboscom endereço profissionalna
Rua Duquede Caxias,470, sala704,ed. Regis,CentroJoão Pessoa-PB.

PODERES:Para o foro em geral, com cláusula"ad judicia", para defender os interesses
e direitos do outorgante, e mações e processosde qualquer natureza, até o final da
decisãocomo autor, réu, assistenteou oponente, perante qualquer-juizo, instânciaou

Tribunal,repartições,órgãosou autarquiasFederais,estaduaise Municipais,contra
qualquer pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, em defesa dos
legítimosinteressesdo outorgante,conferindo-lhepoderesainda para confessar,
transigir, firmar compromissosou acordos, receber e dar quitação, desistir renunciar e
assinar,interporrecursosnecessários,tomarvistasem processos,contestarqualquer
ação, recebernotificaçãoe intimação,incluindotambémos poderesda procuração
"adnegotia", a fim de requerer e fazer levantamento de valores creditados em favor

do outorgante,atravésde alvarájudicial, RPVou Precatório,junto 'às instituições
financeiras(CEF,Bancodo BrasilS/Ae outros), que façamreferênciaaosdepósitos
judiciais"quevosoutorgadosatuoucomopatrocinadordaação,podendo'áivndafpáedir
retençãode honoráriosadvocatícioscombinadosde acordo_comcontratoucle
honorários,semprejuízo,doshonoráriossucumbenciais,enfim.requerer,hassinare
praticartudoo maisquesefizernecessárioparao perfeitodesempenhovdo--mançdato
em_conjuntoou separadamente,inclusivesubstabelecercomou semreservade
poderesque lhe sãooutorgados.

Outorgante

a>\qà
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DECLARAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS

Eu,Mgggg;Igganga;Ico5g[Hà,
,brasi|eiro(a)portadordo RG: 1.928,90.( e

CPF:OZIB-339'.SILI"@JL , DECLARO,nostermosdasLeisn97.115/1983e

1060/50, para os devidos fins, de que sou pobre na acepção jurídica do termo, não

dispondo de condições econômicas para custear as despesas judiciais, sem sacrifício do

sustento meu e de minha família.

Por ser a expressão da verdade, assumindo inteira

responsabilidade pelas declarações acima sob as penas da Iei, assino a presente

declaração para que produza seus efeitos legais.

Local e Data

5/14%4”#É
DECLARANTE

W
I
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SECRETARIADEESTADOEDADEFESAsoCIAL
DELEGACIAGERALDE POLÍCIACIvIL

1aSUPERINTENDÊNCIAREGIONALDEPOLÍCIACIVIL
7aDELEGACIASECCIONALDEPOLÍCIAcIvIL

DELEGACIAMUNICIPALDEMAMANGUAPE-PB

certidãon”1945/2014
CERTIFICO,emrazãodomeuOficioeaRequerimentoVerbaldepessoainteressada
que,revendonesteCartórioPolicialo livrodeRegistrodeOcorrêncian°05/2014,
OcorrênciaPolicial1.945/2014,cujoteorpassoatranscrevernaintegra:Aosvinteesete
(27)diasdomêsdeagosto(08)doanodedoismilequatorze(2014),nestacidadede
MamanguapeenaDelegaciadePoliciaCivil,ondepresenteseencontravaaAutoridade
Policial,Del.Pol.THIAGOAUGUSTOCAVALCANTIDOSANJOS,comigo,Escrivão,no
finaldeclaradoeassinado,às09:10h,compareceu:MARIADAGUIADOSSANTOS,
brasileiro,solteira,35anosdeidade,nascido(a)em:02/02/1979,naturaldeCapim-PB,
filho(a)deJoséFranciscodosSantosedeMariaJoséBernardodeSena,Ensino
FundamentalIncompleto,agricultora,RG.:2.748.901SSP/PB,CPF.:046.389.514-22,
Residenteno(a):RuaNovaVida,SitioOlhoD'água,s/n°,Capim/PB.telefone:(83)9103-
5340.Oa ualfezoseuíntereistro:QUEnodia07dejulhode2014porvoltadas
15:30h,seufilhoSEBASITIÃOJUNIORDOSSANTOSDESENA,14anos,nascido
em:03/05/2000sofreu;acidentedetrânsitoquandovinhadecaronanuma
motocicletadeumamigodeste,pilotadaporpessoaquenãosabeinformaronome,
QUEestamotocicletatemasseguintescaracterísticas,marca/modelo:HONDACG
125 TITAN,ano:1994/1995,placa:KFF1680/PE,cor:vermelha,chassi:
9C2JC2501RRS13522emnomedeCARLOSJOSÉDASILVA,QUEo acidente
ocorreunaPBqueligaa cidadedeCuitédeMamanguape-PBa cidadede
Capim/PB,quandoumcachorroatravessouapistaeestamotocicletapilotadapor

certificar.Cientedasimplicaçõeslegaiscontidasnoartigo299(falsidadeideológica)do
CódigoPenal,depoisde?lidoeachadoconforme,expeçoapresentecertidão.Eu,
EscrivãodePolíciaCivil,lavreiapresenteedigitei.Oreferidoéverdadededoufe.
Mamanguape,27deagostode2014.

APC

Mat.: 156.567-2

Notificantergi/Ãatesa/LQM.,A 2o
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CERTIDÃO

N°. 1875/2014

Atendendosoli:itaçãodosenhorAILTONSANTOSDEAZEVEDO,ede
acordocombuscasprocedidasnoServiçodeArquivoMédicoeEstatística-
SAMEdoComplexoHospitalarMangabeiraGovernadorTarcisioBurity,
certiñcoaconstata-;ãodeFichadeAtendimentoAmbulatorialn°668351
pertencenteaomen-:›rSEBASTIÃOJUNIORDOSSANTOSDESENAquefoi
atendidonaUnidad-edeUrgênciae EmergênciadoOrtotraumanodia
07/07/2014ás18H*3min,vitimadequedademotcmpresentandotraumanos
membrossuperiores..

Submetidoaav:liaçãomédicaeexamedeimagemqueevidencioufratura
derádioe ulnat lateral.Indicadotratamentoconservador.Medicadoe
liberado.

E paraconstareu,SôniaMariaMacielPontesdeOliveira,Médicada
Vigilânciaàsaúde,cí-atoeassinoapresentecertidão.

João Pessoa, 19 de janeiro de2015

Médicada Vigilânciaá Saúde
CRM/PB 2959

9
à
msm asmas
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SINI STRO 3150177925 - Resultado de consulta por beneficiário

VÍTIMA SEBASTEAQJUNIGR DOSSANTOSDE SENA

CGBERTURA Envaliáez

SEGURADÚRARESPÉJNSÁVELPELOSIHISTRGSabem¡SevguraakraEJA
ENDEREÇO*Rua da.Alfãn®ga, ?ü Sala 782, Centrío, Ria de Janeirü - 19, CEP: ZGQTCt-üüá
BENEFICIÂRIÚãEEa-ÀSTIAOJUNHÍJRDOS&ANTDSDESENA

Posiçãa em 18-03-2015 §3:33:35

Pagamenm Liberadopela Seguradüra Líder' DPWAT.
*eiatütü RS 3.3?5,í1á3

Data de Liberaçãa da pagamentcr: *i9iü3ízüi 5

Fãqueatenta: s::'prazo para FECEÊÍHTBHÉGda ímêenizaçãona banca depertá-em tempo necessário

as prmêsaanmnta bancária, que é th?até 5 ::fia-súteis contaàdosa partir da. da liberação.

Data da Pagamentovalor da Indenizacaaluros e íorreçãoValor Tata]

i9iü3f2Gí5 R5: 3.3?5,Gü RS 0,00 RS 3.375,W

"F \xg
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAIBA

'COMARCA DE JOAO PESSOA - CENTRAL DE DISTRIBUICAO

Tipo de distribuição: SORTEIO

Processo: 0010709-92.20l5.8l5.2001

Classe: PROCEDIMENTO SUMARIO

ACIDENTE DE TRANSITO

Valor da causa : 10l25,00

Serie : 10

Autor : SEBASTIAO JUNIOR DOS SANTOS DE

Reu : MARES MAPFRE RISCOS ESPECIAIS

Vara : 12A. VARA CIVEL

Juiz : MANUEL MARIA ANTUNES DE MELO

mromotor:

ç I

O8/O4/2015 12 horas 31 minutos
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE JOÃO PESSOA
CARTÓRIO DA 12a VARA

Fórum Des. Mário Moacyr Porto
Av. João Machado, 532. Centro. João Pessoa/PB 58013-520

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data,
autue¡ os presentes autos,
contendo4 3- pá inas.Doufé.

JoãoPessoa/PB, /Qfz 2015.

má'
Analista/Téc.Jpã/ciário

/

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os
presentes autos conclusos ao
Exmo(a). MM. Juiz(a) de Direito
da 12a Vara da Comarca de João

Pessoa/PB.

JoãoPessoa/Pam/0 /2015.

AnaIista/Téb.Judiciário
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?oderjudiciáriodoEstadodaParaíba @é
Comarca deJoão Pessoa

fórum @ea Úl/lkírio Moacir fPorto

12"' Vara Cível

Ó

DECISAO

Natureza: Ação de Cobrança Seguro DPVAT
Autor(a): SEBASTIAO JUNIOR DOS SANTOS DE SENA

Vistos, etc.

Cuida-sede AÇÃO DE COBRANÇA tvropostapelaparteacimaidentificada.
residente e domiciliada na cidade de Capim/PB, objetivando o recebimento de indenização
do Seguro DVPAT em razão de acidente automobilístico ocorrido na estrada que liga
Cuité de Mamanguape a Capim/PB.

DECIDO:

Melhor compulsando os autos, entendo que este Juízo não e' competente para
apreciar o presente caso concreto. que nem o(a) ziutottzt)tem residência nesta Comarca,
tampouco aqui se verificou o acidente automobilístico correspondente ao ¡Jedido de seguro
DPVAT.

Nota-se, entretanto, que o advogado escolhido para tvatrocinai' a causa possui
escritório nesta cidade, situação que vem acontecendo frequentemente, da qual os tribunais
¡vátrios vem tomando conhecimento, senão vejamos:

"Trata-se de agravo de instrumento dirigido contra a r. decisão que declinou da

competênciapara processar e julgar a ação de cobrança de seguro obrigatório
movida por Mora Cristina de Oliveira Costa em face de Maptre Vera Cruz.

SeguradoraS/A, sob o fundamentoque o .luízo competentesería a Comarca onde
a autora reside. 1...] Em que pese as brilhantes ilaçoes da agravante sobre os

institutos processuais, a r. decisão agravada não merece reparo. Agiu com

absoluta correção, o juiz ao deelinar da competência_ uma vez que nos dias de

hoje. o magistrado não pode ficar inerte e assistir passivamente a tudo o que

ocorre em sua presença. lístranhamento,a grande maioria dasaçõesde cobrança
de DPVAT está concentrada em Londrina e Curitiba. Valendo registrar que

algumas vezes são propostas ações de cobrança em Londrina. quando os
beneficiários tem residência em Amazonas. Para. Maranhão. Minas Gerais. O

princípio do dispositivo deve ser observado quando o juiz verifica que a causa
não decorre de processosmassilieados. como e o caso dos autos. Aplicar tal
princípio seria fazer prevalecer o interesse particular em detrimento da

coletividade. A permitir a permanência do processo como quer a parte agravante.
ocorreria a indevida tteumulaçao deleito na Comarca. em detrimento daqueles

que devem legitimamentetramitar nojuizo tleelinatnte.o que certamenteagravara
a morosidadeda .lustiça." (TjPR - Ag. Ins. 0652630-3- Relator Desembargador'
Nilson Mizuta - julg. (lS/(ll/ZOIO)

E ainda:

“AÇÃO_DECOBRANCA.SEGUROOBRIGATÓRIO- DPVAT.ACIDENTE
DE TRANSITO COM MORTE. DEMANDA AJUIZADA EM COMÀARCA

DlSTINTAEDISTANTEDOLOCALDOSFATOS.COMPETENCIA
lx
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TERRITORIAL. ESCOLHADE JURISDIÇÃO. VIOLAÇÀO AO PRINCÍPIO
oo JUIZ NATURAL. O QUE POSSIBILITAA DECLARAÇÃO, DE OFICIO.
DA INCOMPETÊNCIA RELATIvAsENTENÇA REFORMADA. ACAO
EXTINTA SEM APRECIACAO DO MÉRITO." (Recurso Civel N”
71002289361. Segunda Tunna Recursal Civel. Tumias Recursais, Relator: Afif

Jorge Simões Neto, .Julgado em 07/l0/2009)(TJ-RS - Recurso Cível:

71002289361 RS . Relator: Afif Jorge Simões Neto. Data de .lulgamentoz

07/l0/20()9. Segunda 'Tumia Recursal Civel. Data dc Publicação: Diario da
Justiça do dia 14/ l 0/2009)

Em decisão unânime, os desembargadores da 9*'Câmara Cível do e. Tribunal de
Justiça do Parana, corroborando ¡vosicionamentos de outrLIsTunnas, negaram provimento
ao agravo de instrumento interposto pelo agravante, confira-se:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - COBRANÇA DE DPVAT -REMESSA
DOS AUTOS A COMARCA DE DOMICÍLIO DO AUTOR - APLICAÇÃO
DO ART. 10o. PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO NÁO PROVIDO. Nas açõesde reparaçãode dano advindadc
acidente ziutomobilistico e' competente o foro do domicílio do autor ou do local

do fato(art. 100,parágrafoúnicodoCPC). outrossim.competenteo foroem
qLIea pessoa_juridicapossui sede(art. 100. IV. "a" do CPC) ou onde se acha a
sua sucursal pelas Obrigações por ela cOIItrzIídas (art. 100. IV. "b" do CPC).

Embora a seguradora/zigravzida tenha tona sucursal na Comarca de Londrina/PR.

extiipzi-se que a obrigação Iiãçv foi ali contraída, assim correta a decisão que
determinou a remessa dos autos para a Comarca de Avucarana/PR. pois essa e a
Comarca de domicilio do autor e o local do fato." (TJPR - 9a C.Civel - Al

0573043-8 Unânime -J. 16.07.2009)

Assim, o que se vê e que, dentre todas as Comarcas do Estado, ou até de outro
Estado, foi eleita, considerando critérios não previstos pelo ordenamento jurídico, ou

extralegais, tais como a proximidade com o escritório profissional, o entendimentodo
juízo sobre a Inatéria, a celeridade dos feitos.

A questão,portanto_Iião e'de competenciaou incompetênciarelativa e, sim, de
ofensaaosprincipios da Legalidadec do Juiz Natural. eis que a parteescolheuo Juízo que
melhor lhe convinha, ao arrepio das IIormaslegaisque estabelecema divisão da prestação
jurisdicional. De sorteque, segundoa regra propostapelo promovente.praticamentetodas
as comarcas do pais seriam competentes,tendo em vista a diversidade de filiais do
promovido.

O eminenteprofessor Daniel Amorim Assunçãoleciona que “O princípio do
juiz natural pode ser entendido de duas formas. A primeira delas diz respeito a
impossibilidade de escolha do juiz para o julgamento de determinadademanda,escolha
essaque devera sempreser aleatóriaem virtude da aplicaçãodasregras gerais, abstratasc
impessoaisde competência. Essa proibição atinge a todos; as partes, os juízes, o Poder
.Judiciário etc. (Manual de direito processualcivil/ Daniel Amorim AssunçãoNeves ~ 4”
ed. Rev. Atual e ampl- Rio de Janeiro: Forense;São Paulo; Método. 2012)

Nesse diapasão, a escolha do juizo constitui ato atentatórioda dignidade da
jurisdiçãoe viola o sistemade competência,razãopela qual a incompetênciatorna-se
absoluta.

“Não se desconheceque a incompetência relativa não pode ser declarada de
oficio ou semo instrumentoprocessualzidequado.Todavia. tal determinaçãonão
pode servir para o autor eleger, dentre as inúmeras comarcas do Brasil. a que
profere decisõesmais favoráveis a sua pretensão.o que, inclusive e vedado no
artigo 5”, XXXVII e Llll, da Constituição Federal de 1988. Dessa forma. resta
configurado que a parte demandantetenta burlar o sistemade competência de
nosso processo civil. conduta que deve ser considerada como alentatória à
dignidade da .lustiça. A Incra indicação de filial ou sede da seguradora
estabelecida em comarca localizada no Estado do Rio Grande do Sul e

Iiotadamente insuficiente para tornar alguma Comarca desta Justiça Estadual
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competente".(70050571041RS, Relator:GelsonRolimStocker.Datadc
Julgamento: 31/10/2012. Quinta Câmara Cível. Data de Publicação: Diário da
Justiça do dia 07/11/2012).

Por tim, acerca da nulidade absoluta, nos Casosde afronta ao princípio da
dignidadeda jurisdição, tnanitestou-seo avançadoTribunal de Justiça do Rio Grande do
Sul, nos seguintes termos:

“DPVAT COMPETÊNCIA TERRITORIAL. DA IMPOSSIBILIDADE DA
DECLINAÇÀO DE OFÍCIO DA INCOMPETÊNCIA RELATIVA. A
VIOLACÁO DO PRINCÍPIO DA DIGNIDADE I)A _JUSTIÇAE CASO DE
NULIDADE .ABSOLUTA E ESTA PODE SER RECONHECIDA ATE DE

OFICIO.- É competenteo _juizoescolhidopelaparteautora.entreosdeseu
domicilio e o do local do sitnstro. O da sede ou sucursal da Seguradora só
pode prevalecer se coincidir com um dos primeiros e dentre os do Estado do
Rio Grande do Sul. - A incompetênciarelativa não pode ser declaradade ofício.
- No entanto. quando a escolha do _juízopela pane se der com a violação a
dignidade dajustiça e do sistemade competências.previsto em nossalegislação
processual civil, deve ser reconhecida. até de ofício. APELO PROVIDO.
SENTENÇA DESCONSTITUIDA" (TJ-RS - AC: 70050571041 RS _ Relator:
Gelson Rolim Stocker. Data de _Iulgatnenttx 31/10/2012, Quinta Câmara Cível.
Data de Publicação: Diário da .Justiça do dia 07/11/2012)

Ante o exposto,e maisquedosautosconsta,(Ieclino da competência,tendopor
competentepara processare julgar a dentandato juízo da comarca do domicílio da parte
autora, sendo o fundamento para tal decisão a maior facilidade de acesso ao .Judiciário do
promovente.

Desta feita, ante aos argumentosacima expostos, remcta-se o feito para a
Comarca de CAPIM/PB dando-sebaixa peranteestejuízo.

Intime-se.

João Pessoa, 17 de abril de 2015.

@DIP
GIULIANAMADRUGABATIST UZAFURTADO

Juíza de Direito - 12" Vara Cível

Jbâü;jr-gap _ t. .ln'42 1,45::
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ADV: PATRICIA DE CARVALHO CAVALCANTI. Senlenca' Inllme-se rasnlvn o mento ;ulgannn parcialmen-
te procedentes os pedidos inaugu-rais. condenando a re na restituicao simples do dano material de
75253.00. em dano moral de rS 30,000,00(tnnla mil reais)

00075 Processo: 0037399-3720100152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR, JOSILENE PEREIRA DA

SILVA ADV: RODRIGO BARRETO BENFICAJHAIS DA SILVA SANTOSSONIA MARIA BENFICA

MERTI-AMSONIA MARIA BENFICA MERTHAMSONIA MARIA BENFICA MERTHAN. REU OI TELEON-

FIA MOVEL ADV: HILDEMAR BATISTA DE ANDRADE. Despacho. Intimo-se o devedor/promo «do para
pagar o debito retro calculado. no valor dorS 5,114.60. em 15(quinzo)dias_ na forma do an. 475-¡ do cpc
sob pe na de multa de 10"/a do valor.

00070 Proce- so. 0049320662011 815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE DE JESUS DE

ANDR) DE ARRUDA ADV: SILVINO CRISANTO MONTEIRO. REU: BANCO DO BRASIL S/A ADV:

PATRI( IA DE CARVALHO CAVALCANTI. Despacho: Intima-sa o devedor/promovida para pagar o debito
em 15 diasma/orma do an, 47-¡ do cpc. sob pena de multa de 10°/›.,

00077 Diocese' 0061150›88.2014.015.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: IVAN SEBASTIAO DE

BARRÇ-S ADV: DAVID MENDES FEITOSA. REU BANCO TRIANGULO S/A ADV: FABIANO MIRANDA

GOM . Despacho: Intimo-se as panes para especi/¡carem as provas que desetam prnnuzir. iiri praznde
toldez ias. ~

00070Prooesapt 0067901-17 2014 815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' MARIA DA SALETE MENE-
ZES DIE ALMEIDAREU: AVMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SIA ADV: WILSON

BELCI.IOR.WILSON SALES BELCNIOR. Despacho, Intima-se defiro o pedido da lIs.7U. :Ie-sa vista,
pelo pri zo de 05_;inco)dias

00079 Processo: 0356515-1920020152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: SEBASTIAO ARAUJO ADV:

FRANnISCO ATAIDE DE MELO. REU: TELEMAR NORTE LESTE S/A ADV: CYNTHIA ANDRADE

BRA LLUCIANA REIS E SILVAWILSON BELCHIOFLWILSON SALES BELCNIOR. Despacho: Inlime-
se a p ne re para falar sobre a praticam/expedientedolls. 325, no pra-za de 11'” .da contadona)

1ZA. VARA C l/EL DE JOAO PESSOA N ISUNTIMACAO' ART. 236 DO CPC),

00000Proceíso:0006108-142013015.1-PROCEDIMENTOSUMÁRIOREU.BANCODOBRASILSIAADV: OUISE RAINER PEREIRA GIONEDlS. Despacho: Recebo a apelacao nus seus eleitos propri-

os Visa ao apeladoparacontrarazoar.querendo.no prazolegal Apelacaorecebidaomambosos
Í! . '

STIAO JUNIOR

SE-

pà... I
00002 Processo: 0O12639-19.2013.E15.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO REU: UNIMED JOAO PESSOA

COOPERATIVA DE TRABALHOS MEDICOS ADV: LUIZ AUGUSTO DA ECRISPIM FILHQFELIPE

Capim

RIBEISZO COUTINHQANDRE LUIZ CAVALCANTI CABRAL. Despac , Recebo a apelacau nos seus
proprios Vista ao apelado para oontrarazoar. querendo. no prazo legal Apelacao recebida em
os eleitos.

00003 Processo: 001361844 20118152001 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR ANGELA MARIA BARBO

SA CAVALCANTE ADV: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA. REU: FEDERAL SEGUROS S/ADespa-
cho In-ime-se do despacho de 11 52. que reccn v mi a incompetencia o determinou a remessa dos auto-

a Jusrca Federal/PE...

00004 Praca-so. 00I4059-92.2010,015.2001 - REINTEGRACAO / MANUT AUTOR VALDOMIRO FERREIRA

DOS ANTOS ADV: FABIO RAMOS TRINDADERODRIGO LIMA MAIAABELARDO JUREMA NETO.

AUTOR: ARISTAVORA DE SOUSA SANTOS ADV: FABIO RAMOS TRINDADEABELÀRDO JUREMA

NETO RODRIGO LIMA MAIA, Despacho: Intlme-se Estando tcmpestivo, recebo os Embargos Declaram-
nos. os quais tem carater modincatlvo ao caso am questao. Assim_ manilaste-se a pane contraria. Para
manitnstar-se, em cinco dias.

00005 Prece' so: 0O15338-27.2006.015.2001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR' JOSEMAR TENORIO DE

ALBIJ JUEROUE ADV: RINALDO MOUZALAS DE SOUZA E SILVA.GUSTAVO BOTTO BARROS FELIX.

Despa cho. Vista ao autor prazo de dez dias.
00006 Procrso: 0024578-69 20000152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' ORGANIZAÇÕES LIRA

DE P ODUTOS ELETRONICOS LTDA ADV: ADRIANO MANZATTI MENDESJEREMIAS MENDES DE

MENEZES. REU: GOLLOG GOL TRANSPRTE AEREOS S/A ADV: ADILSON DE QUEIROZ COUTINHO

FILH( . Ato Ordinatorio: intimem-se as panes para. em dez dias_ lalarem acerca dos calcutos de (1.306,
00007 Prece' so 0024009-60.2008.815.2001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: NORDIFE MATERIAIS ELE-

TRIC S LTDA ADV: ALLISSON CARLOS VITALINO. Despacho: Intimo-sc o nircqucnto para. om dez
dias. oquerer o que de direito ao prosseguimento da demanda.

00000 Procrso:0030940-0120100152001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: ERALDO FERRAZ RABELO

ADV: HELIONORA DE ARAUJO ABIAHYJAVIER DA SILVA FILHO. Despacho: Intima-se o exeuuente

para. em dez dias. Ialar acerca do resultado da consultaao RENAJUD.

00009 Prooe-rso: 0045510-79.Z013.015.Z001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU. ITAU CONSIGNADO SA ADV:

WILSON BELCHIOKWILSON SALES BELCHIOR. Despacho: Intimese para. em dez dias, intormar se
tem irteresse om conciliar/produzir alguma prova, justificando sua necessidade, sou pena de ;uigamenlo
antec pado na Il :e

00090 Prece-so: 010065B-42.7012.015.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR TEREZA DE JESUS SILVA

ADV; RICARDO LUIZ OLIVEIRA VIEIRA. Despacho: Intime-se o autor para, em dez dias, lalara acerca
da po icao e comprova iu: dodeposito acostado aos autos, polo promovido. requerendo o que dr: direito.

12A. VARA( IVEL DE JOAO PESSOA NF 197/15 (INTIMACAO: ART, 236 DO CPC)
00091 Prece-so: 0003340-92,Z013,015.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR GERILDA MARIA FERREI-

RA IJA SILVA ADV: RODRIGO OTAVIO NOBREGA DE LUNA FREIRE, REU. BANCO ITAU S/A ADV:

WILSON BELCHIOFLWILSON SALES BELCHIOR, Despacho: Inlime-sa as panes do despacho de 0.83

00092 Processo: 0004935-01.2015,015,2001 - EMBARGOS DE RETENCAO AUTOR: AILTON DOS SANTOS

SILVI ADV: AILTON DOS SANTOS SILVA. REU: ANTONIO DUTRA SOBRINHOREU: PAULO ROBERTO
JURI MA DE DUTRAREU: LUCIANO BEZERRA WANDERLEY Sentanca: Julgo extinto o presenta
processo sem ¡ulgamento do mento nos moldes da sentenca de lls.t2/14,

00093 Proc¡ sso: 0010I39-19.2009.015.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JAQUELINE PAULO DE

MARROCOS ADV: JAQUELINE PAULO DE MARROCOS. AUTOR: JEFFESON PAULO DE MARROCOS

ADV JAQUELINE PAULO DE MARROCOS. AUTOR', JOERCIA NATHIA PAULO DE MARROCOS ADV:

JAO JELINE PAULO DE MARROCOS. AUTOR: JOSICLEIA PAULO DOS SANTOS DE MARROCOS

ADV JAQUELINE PAULO-DE MARROCOS. Despacho' Intime-se a pane credora para. em dez dias.
,. planilha ' ' d lazendo incidir a multa de 10% determinada a 11.246. .

00094Proc¡ sso: O010609-40.2015,015.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. MARCUS MAGNUS TOS-
CAND ADV: RAMON PESSOA DE MORAIS. Despacho: Intima-se a pane autora para. em dez dias, ¡untar

a prdcuracao original. sob pena de indeterime nu da peticao inicial.
00095 Pr osso, 00107B8-71,2015,515.2001 - EXIBICAO DE DOCUMENT AUTOR, CARLOS ANTONIO RO-

DRI UES DA SILVA ADV: CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUSAWALLACE ALENCAR GOMES, Despa›

cho: ntime-se do despacho de 11 13, Prazo: 15lqu~nze) dias

00096 Proc^'sso' 001 1609481015 015 2001 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR. BB ADMINISTRADORA DE

COh SORCIO S/A ADV: SADI BONATTQFERNANDO JOSE BONATTO. Despacho Intima-sn o autnr

para em cinco dias. cumprir o Provimento 02/2014 da CGJ/PBpubIicado no DJe de 27/06/2014 Despa-

cho a integra a /l 29
00097 Proa-ssa. 0011730-0O.2015.B15.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CEZAR LEONARDO DE

FAR AS CABRAL ADV: RICARDO NASCIMENTO FERNANDESRENATA SOARES SOBCHACKI. Despa

Lnu -se o promovente para. em cinco dias, Ittnlar comprovante de residencia em nome proprio ou
czormruvar e demonstrar o vinculo existente com o terceiro indicado a 11.15_ sob pena de indeterimentu

da pelicao inicial.
00090 Pr 5550: 0011058-26 20150152001 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR BANCO HONDA S/A ADV:

AL NIRA GOMES DINIZ Despacho' Intimo-se o autor para, em cinco dias,cumprir com o “rovimento
02/ da CGJ/PB. publicado na DJe de 27/06/2014,

00099 Pr S501 0O46418›67.2010.815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR, ANA LUCIA MARQUES

DA ILVA ADV: MARIO MARCONDES NASCIMENTO, AUTOR, CICERO RODGERS NERI SILVA DE

ME EZES ADV: MARIO MARCONDES NASCIMENTO. AUTOR: DORALICE LOURENCO DE SOUZA

AD : MARIO MARCONDES NASCIMENTO. AUTOR: EDVAN SOARES DA SILVA ADV: MARIO MARCON-

DES NASCIMENTO. Despacho: Intimo-se os palronos da pane promovente para ¡unlar aos autos copias
de 115.53 a 61 e de 63 a 169. no prazo legal (cinco dias)

00100 Processo: 0047610452011 015 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR CREDISERV COOPERA-

TI A DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS SERVID ADV: MANFRINI ANDRADE DE

ARWUJQWILSON RIBEIRO DE MORAES NETO. REU SICOOB CENTRAL NE ADV: ANDRE VIDAL

VA. CONCELOSSILVADespachoIntime-seas panespara.emdezdias.especi/icaremasprovasque
pre-andem produzir, sob pena de iulgamento ai tecipado da lide.

00101 Prowsso 00498R4-ô4.2013.B15.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DO SOCORRO

LIMA DOS SÍil i DV: ANTONIO ANIZIO NETO. REU' FRANCISCO MUCIO RIBEIRO DE ARRUDA

AD :RICARDO ANI CHIO E S AFONSO FERREIRAANTONIO WILLIAM FERNANDES JUNIOR. REU:

JACQUELINE 'BANDEIRA MEDEIROS ADV: RICARDO ANTONIO E S AFONSO FERREIRAANTONIO

WIÀLIAMFERNANDESJUNIOR.LITISCONSORTE:ENERGISAPARAIBADISTRIBUIDORADEENER-G1

Exu

SIA ADV: LUIZ FELIPE LINS DA SILVA. Sentenca: Pedidojulgado parcialmente procedente *,.,Julgo
nto. semiulg, de mento_ em relacao a promovida Jaqueline Bandeira M de Arruda Julgo Procedente

cuanto a ENERGISA. tudo nos moldes da aentenca de /Is.97/101

DIÁRIODAJUSTIÇA - JUAÚPESECIA-PB- DlSPONloILlZ/\Ç/\OÍSEGUNDA-FEIRA,27DE:uma DE2015
PuaLicAc/in: TERÇA~FEIRA. 28 os JULHO DE 2015

an:
m.

r

1ZA. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 200/15 IINTIMACAO. ART. 236 DO CPC)00102Processo.00012950720111015.2001-PROCEDIMENTOORDINARREUBANCOITAUCARDSiAADV
MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA. Despacho Intimo-se a pane suuliczva Dil/il em 05
dias, se manitestar sobre o documento de 11 257/258.

00103 Processo. II(I07334-20 2014113152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR, PEDRO HUGO FELIX DE

ALMEIDA ADV: ALBERTO COSTA DOS SANTOSMARIA CLEVDE PAIVACOSTA. AUTOR FRANCISCO

DA COSTAALMEIDA ADV: ALBERTO COSTA DOS SANTOSJIARIA CLEVDE PAIVA COSTA. AUTOR'

MARIA DAS GRACAS FELIX DE LIMA ADV: ALBERTO COSTA DOS SANTOSMARIA CLEYDE PAIVA

COSTA. Despacho InIime-se a pane aulora de todo teor do despacho de fl 107v

00104 Processo: 0013104-91 2014 1315.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CREDUNI COOPERA-

TIVA DE CREDITO DOS SERVIDORES DAS INSTITUICO ADV: DANIEL FONSECA DE SOUZA

LEITEBENJAMIN DE SOUSA FONSECA SOBRINHO. Despacho: Intimo-se a pane a parte aulora
para recolher as dillgancias da postagem. a lim de ser citada a promovida no endereco indicado as
Ils. 259.

00105 Processo: 0035035-87.2013.815,2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO REU DECOLAR COM LTDA ADV:

MARILIA MICKEL MIVAMOTQLEONARDO ANTONIO CORREIA LIMA DE CARVALHO. Despacho' Inli-
me-so a pane promovida para, em t0 dias, eleluar o pagamento das custas processuais, sob pena de
inscricao na Divida Ativa do Estado para cobrança via executivo fiscal.

00106 Processo: 004349563101381 5.2001 - MONITORIAAUTOR: O JORNAL CORREIO DA PARAIBA LTDA

ADV: CONCEICAO DE MARIAH. HONORIO SILVA. Despacho Intima-se a pane autora para, nn prazo de
30 dias, inlormar se ainda tem interesse na presente acao ou se desiste dela.

00107 Processo. 0043004~84.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MF LOCADORA DE VEI-

CULOS LTDA ADV: EDUARDO MARQUES DE LUCENAJOSE GOMES DE LIMA NETO. Despacho
Intima-se a pane aiitora para em 10 (dez) dias latar da cenidao de Il. 90v. requerendo o que de OUBIIO

00100 Processo: 005 7275-36,2014,815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR, HUGO DANILO SANTANA

DOS ANJOS ADV: JOSE MARCELO DIAS. Despacho: A impugnacao. no prazo legal.
00109 Processo: 0005005-21 .2012 0152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. MARIA ALICE DE MEDEI-

ROS ADV: ITALLO JOSE AZEVEDO BONIFACIQLUCAS BARBOSA DE CARVALHO GONCALVES.

AUTOR. GLORIA MARIA FREIRE ADV: ITALLO JOSE AZEVEDO BONIFACIQLUCAS BARBOSA DE

CARVAU-IO GONCALVES. AUTOR' SEVERINO BATISTA DO NASCIMENTO ADV: ITALLO JOSE AZEVE-

DO BONIFACIOLUCAS BARBOSA DE CARVALHO GONCALVES. REU SUL AMERICA CIA NACIO-

NAL DE SEGUROS ADV: NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIOJLIA REGINA DEFILIPPI DIASMERMANO

GADELHA DE SA. Despacho' Intima-se tendo em vista as certidoes de Ils 587 e 590 reiriela se
conforme decisao de tl, 569. na qual declarou a incompctoncia deste IUIZDpara aprcciacao da materia e
determinou a remessa dos autos a Justica Federal,

00110 Processo. 0087424-03.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: BV FINANCEIRA SiA ADV:

CELSO DAVID ANTUNESLUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCQLUIS CARLOS LAURENCO. Despa-

che: Intimo-si:- a pane adversa, para em 05 dias, Ialar dos Embargos de Doclaracao da tl 95/97 Apos_

conclusos para julgamento.

00111 Processo: 0101834-4920120152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. CAGEPA CIA DE AGUA E

ESGOTOS DA PARAIBA ADV: FABIO ANDRADE DE MEDEIROSALLISSON CARLOS VITALINQJOSE

MARCOS OLIVEIRA DOS SANTOS. Daspachn Penido Indererirlo pela pane autora lnrmulann a II 12.7
ou seta. cilacao da promovidapor edital

00112 Processo' 0127445-04 2012 815 2001- PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR' DALEMBERT LIMEIRA DE

FARIAS ADV: JOSINALDO LUCAS DE OLIVEIRA. Despacho Inllrrtu-SC a pano adversa, com prazo nc
05 dias. para lalar nos Emhargns na Danlaracan de lls. 78/81

00113 Processo 0790314-16.2007,815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU BANCO DO BRASIL ã/A

ADV: PATRICIA DE CARVALHO CAVALCANTI. Despacho lntime-se a pane promovida para_ ein 1G 11415

c-Ietuar o pagamento das custas processuais. soh pena do insciicao na Dlvtda Ativa dc Estauo para
cobrança via executivo liscal

12A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 101/15 (INTIMACAO ART 236 DO CPC)
00114 Processo 00110224002012015.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU' BANCO BMC S/A ADV:

WILSON BELCHIORMILSON SALES EELCHIOR. Despacho: lnlime-se a pane promowda para o

pagamento das custas processuais. no prazo de 10 dias. soh pena de inscricao na divida ativa estadual
00115 Processo 0006104-092011 8152001 - MONITORIA AUTOR: FRIGOTIL FRIGORIFICO DE TIMON S/A

ADV: ALEXANDRE DEALMEIDA RAMOSJARIK GOMES PEREIRA. Despacho Intimese no nepachn da

fls. 87 e documento de 1Is, 0B,
00116 Processo' 0006875-81 20158152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU' AYMORE CREDITO FINAN-

CIAMENTO E INVESTIMENTO SIA ADV: WILSON BELCHIOKWILSON SALES BELCHIOR. Despa-

cho' Intirne-se a pane promovida para, em 10 dias. inlormarem se tem interesse am conciliar ou produzir

alguma outra prova. ¡ustilicahdo sua necessidadesob pena de julgamento antecipado da lide
00117 Processo: 0012934-5G.2013.015.2001 - EXIBICAO DE DOCUMENT REU' BANCO FINASA SIA ADV:

WILSON BELCHIOILWILSON SALES BELCHIOR. Despacho, Intimo-se o reu para. cni 10 dias

e1etuar o pagamento das custas processuais. sob pena de inscricao na Divida Ativa do Estado. para
cobranca via executivo liscal.

00110 Processo 001435430 2009 8151.2001 › PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOAO FRANCISCO DA

SILVA ADV: JOAO FRANCISCO DA SILVA. REU: SENGE/PB SINDICADO DOS ENGENHEIROS DA

PARAIBA ADV: ANTONIO BARBOSA DE ARAUJO. Despacho Intirrie-se as panes do despacho de lls. 526.

00119 Processo. 0026148-22.2010.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CLAUDIO CAVALCANTI

DE ARRUDA FILHO ADV: BENEDITO JOSE NOBREGA VASCONCELOS. REU: JOAO BARBOSA DA

SILVA ADV: UBIRATA FERNANDES DE SOUZA. Despacho Intima-se as panes no despacho ne 11s. 85,
Bem como_ intime-se o advogado do reu para, em 10 dias, acostar aos autos o respectivo instrumento
procuratorio. sob de revelia. a teor do an. 13. paragrafu unico. II, CPC.

00120 Processo: 0027445-59.2013.015.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO REU: MAPFRE VERA CRUZ SE-

GURADORA S/A ADV: SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE ALBUQUERQUE. Despacho' Intima-se

para etetuar o recolhimento dos honorarios periciais, arbitradios em RS 200.00 a serem antecipados pela
Seguradora LIDER. em 15 dias, nos termos do Convenio n. 015/2014-TJ/PB. DR. Heuder Romero. perito
nomeado.

00121 Processo: 0046102-86 20000152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JEUSHE LAURO WAN-

DERLEY NACRE ADV: LEONIOAS LIMA BEZERRA. REU BANCO DO BRASIL S/A ADV: JOAO

BRITO DE GOIS FILHQGEORGE VENTURA DE MORAIS.PEDRO VICTOR DE ARAUJO CORREIA.

Despachn. Inume-se as panes na decisao na lls 230/231'. Rajaitn a impugnanao ao cumprimento na
sentenca

00122 Processo 0057525-09 2014 015 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU SEGURADORA LIDER DOS

CONSÓRCIOS DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT ADV: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE

RUEDA, Despacho Intima-sa nrimeio o Dr, Hnuner Romero Liheralino na Nobrega para o encargn ne
perito iudicial, honorarios arbitrados em RS 20000, a serem antecipados pela Seguradora LIDER, em 15
dias nos Ierirtos do convenio n.15/16-t¡

00123 Processo 01I3854-72.2012,815 2001 › EXIBICAO REU, BV FINANCEIRA S/A ADV: WILSON

BELCHIOEWILSON SALES BELCHIOR. Despacho' Intima-se o demandado para elotuar n recolhi-
mento das custas processuais, em 10 dias, sob pena de inscricao na Divida Ativa do Estado

00124 Processo 0395414042002 015 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR MARIA DE FATIMA DA

GAMA ADV: ALUIZIO JOSE SARMENTO LIMA SILVA. Despacho Intima-sn n axnqunritn nn neespacnn rte

lls 415

13A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 038/15 IINTIMACAO' ART. 236 DO CPC),
00125 Processo 0000750-202003 015 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. B. L A M S ADV:

PATRICIA DE CARVALHO CAVALCANTI. Despacho: lnlimesea pane autora para requerer o que entender
de direito. em 05 dias

00126 Processo 00034754020070152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. ATACADAO DAS FECHA-
DURAS LTDA ADV: DEORGE ARAGAO DE ALMEIDAMARTINHO FAUSTINO XAVIER JUNIOR. AUTOR:
RAMIRO MANOEL PINTO GOMES PEREIRA ADV: DEORGE ARAGAO DE ALMEIDA. Despacho Pedido

deleridode Ils 310. :te-se v›sla ao advogado pelo prazo de 05 dias
00127 Processo 00O6106-10.2014 015 2001- PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' JUCIE FERNANDO FREI-

TAS NEVES ADV: WALMIRIO JOSE DE SOUSALUCAS FREIRE DE ALMEIDA. Senlenca Julgo extinto

o presanle processo sem ¡ulgamonto do meritointima-se pane autora da senteiica da lts 45.
00120 Processo: 0008595-20,2014.015,2001 - DESPEJO POR FALTA DE AUTOR: ELIEZER PEDROSA GOMES

ADV: ROBERTO DIMAS CAMPOS JUNIOR. Sentanca: Julgo extinto n presenta processo sem ;ulgameiiln
do meritointime-se a pane autora da sentenca de fls 28

00129 Processo 0012373-322013815 2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO REU' JOAO DE BRITOATHAYDE DE

MOURA ADV: ELIANA CHRISTINA CALDAS ALVES, REU: MARIA CELIA FERNANDES MOURA ADV:

EuANA CHRISTINA CALDAS ALVES. Despacho Intima-sea parte re para cumpnr ns termos do acordo.
00130 Processo 0013470-10.2014.815.2001 - EXIBICAO DE DOCUMENT AUTOR' JAILSON CASSEMIRO DOS

SANTOS ADV: AMERICO GOMES DE ALMEIDA. Despacho. lnt/me-sea pane autora para requerer o que

entender dc direito. om 05 dias.

00131 Processo. 0017402-90 20140152001- PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JUCELIO JOSE DE ABRAN-

TES FILHO ADV: GUSTAVO RODRIGO MACIEL CONCEICAO. REU: BRADESCO AUTO/RE CIA DE

SEGUROS S/A ADV: SAMUEL MAROUES CUSTODIO DE ALBUQUERQUE. Senlenca: Julgo extinto o

presente pr , com ¡ulgamenlo dn nieriInIntimem-se as panes na snntanca de lls 96,
00132 Processo 0018320-02 2004015 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. JOSE LIBERALINO DA

NOBREGA ADV: JOSE LIBERALINO DA NOBREGA. Despacho: Intimo-sea pane autora para_ no prazo

de 30 diasxecolher as custas processuais.
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE MAMANGUAPE - CENTRAL DE DISTRIBUICAO

Tipo de dist ibuição: SORTEIO

Processo: OO 2419-63.20l5.815.0231

Classe: PROCEDIMENTO SUMARIO

ACIDENTE DE TRANSITO

Valor da causa 10l25,00

Serie : IO

Autor : MARIA DA GUIA DOS SANTOS

Reu : MARES MAPFRE RISCOS ESPECIAIS

Vara : IA. VARA DE MAMANGUAPE

Juiz : ELZA BEZERRA DA SILVA PEDROSA

Promotor: JULIANA LIMA SALMITO

17/Il/2015 16 horas O9 minutos
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Processo n". 0002419-ó3.2015.815.023]

DESPACHO

Intíme-se a pane autora para juntar aos autos, no prazo de 10 días, o

requerimento administrativo formulado diretamente a seguradora.

Mamanguape r PB, 14 deja

ELZA BEZERRA A SILVA PEDROSA

Direito

'ERTIDÃO

Nesta dum. rceclvi estes autos du M.M. .luiza

de Direito.

Maunuluguupc-PB_ / /2()1ó.

Anal istu/Tecnicn _judiciário

2B
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DIÁRIODAJUSTIÇA-JoAo PessoA-PB- DISPONIBILIZAÇÀOITERÇA-FEIRA.20szremenoos2016

PuaucAçAo:QUARTA-FEIRA,21 SETEMBRODE2016

00955 Processo 000203740 2015 815 0231 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ALBERTO BUSTORFF FEO-

DRIPPE OUINTAO ADV: CLECIO SOUZA DO ESPIRITO SANTO. Despacho Intirne-sea pane autorapor

seu advogacxzpara juntar aos autosno prazo de 10(dez) diasrequerimento previa e administrativamente
iorrnulado ;uma aseguradomsob pena de extinção do reito sem resolução do mento

00955 Processo: 0002080552012 8150231 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. SERGIO DE FRANCA

SILVAADV: JAILTON CHAVES DA SILVA. Despacho: Intimo-se o BUIDLDOTSBUadvogado. para. no prazo
de 10(dez) das. querendo impugnar a comestaçào e Ialar sobre a declaração de 11s, 1G.

00957 Processo: 0002159501996 815.0231 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR, BANCO ITAU SIA ADV:

ALBERDANJORGE DA SILVA OOTAMARCELO LEITE C SOARES. Despacho: IntimeseINTIME-SE O
AUTOR POR SEU ADVOGADO PARA, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, DIZER SE TEM INTERESSE NA
PENHORA ELETRONICA TRAZENDO AOS AUTOS O VALORATUAL DA DIVIDA E O CPF, NO QUAL,
REQUER QUE INCIDA A CONSTRICAO

00958 Processo 0002187-85 2014815 0231 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: MARIA JOSE TRAIANO

DO SANTOS ADV: CLAUDIO GALDINO DA CUNHA. REU: MUNICIPIO CUITE DE MAMANGUAPEADV:

PEDRO VICTOR DE MELO. Sentenca lntime-seAS PARTES DA SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCE-
DENTE O PEDIDO INICIAL

00959 Processo 0002271-572012 8150231 - MONITORIAAUTOR BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

ADV: DAVID SOMBRA PEIXOTO. Despacho Intimo-sea panepor seu advogadodo despacho de 115.21

que rnoetenu o pedidode expedição de otlcio ao canorio eleitoral e orgãos públicoscabendoao
exeouente requerer a que entender de direito sob pena de extinção.

00960 Processo' 0002291-77 2014.815.0231 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ADRIANO SANTOS DE

FARIAS ADV: HALLISON GONDIM DE 0 NOBREGA. Despacho' Intima-se a panepor seu advogadopara
indrcar atual endereço da promoventeem 20 dias, a ñrn de que seia submetida a periciasop pena de
extinção do Ieito.

00961 Processo, 11002309-692012 8150231 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DE LOURDES

FERNANDES PONCIANO ADV: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA. Despacho* Intime-seINTIME-SE
O AUTOR POR SEU ADVOGADO PARA NO PRAZO LEGAL. APRESENTAR IMPUGNACAO ACONS-

TEST/CAO,

00962 Processo 0002336-23 2010815 0231 - BUSCAE APREENSAO AUTOR AYMORE CREDITO FINANCI-

AMENTO E INVESTIMENTO SIA ADV: ISABELLE MACHADO SERRANO ARAUJO. Sentença' Intime-

seAS PARTES DA SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO.
00983 Processo' 0002409-97 20078150231 - EXECUCAO FISCAL REU CARPINTARIA SILVA LTDA ADV:

NELSON WILLIAMS FRATONI RODRIGUES. Despacho: Intimo-se a panepor seu advogadopara no

prazo de Wideziinoicar bens passíveis de penhora ou pagar a dIvida.
00964 Processo 0002416842010 815.0231 - REINTEGRACAO/MANUTAUTOR: AYMORE CREDITO FINAN-

CIAMENTO E INVESTIMENTO SIA ADV: ISABELLE MACHADO SERRANO ARAUJO. REU MARIA DO

CEU PEDRO DOS SANTOS ADV: AMERICO GOMES DE ALMEIDA S renca' Intime-se as panes da
sentença de fls. 53/54, que iuigou parcialmente procedente o pedido.

00956 Processo' 000241963 20158150231 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO AUTOR: MARIA DA GUIA DOS

SANTOS ADV'. CAMILA SANTA CRUZ LINS DE SIQUEIRA. Despacho: lntime-selNTlME-SE A PARTE

AUTORA POR SEU ADVOGADO PARA, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. JUNTAR AOS AUTOS O
QUER M ENTO ADMINISTRATIVO FORMULADO DIRETAMENTE ASEGURADORA

00955Processo*0002460-9820138150231-RECLAMACAOAUTOR'ABELANTONIODASILV
CRISTINA MADRUGA ESTRELA. Senten. Inttmese a panepor seu advogado, da sentença de 115.42

que nomologou o pedido de desrstencra da ação e extinguiu o processo sem resolução de mérito
00957 Processo 0002508-952009815 0231 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: SEVERINO CLEMENTINO

DE SOUSA ADV: BRENDA LINS FERRERIERNANDA FLORENCIO LINS. REU CEMAL CERAMICA

MAMANGUAPE LTDAADV: AMILTON JOSE MANOELFRANCISCO UMACAVALCANTI. Sentenca Inti-

mese as panes da sentença de Its. 103/104, que iuigou parcialmente procedente o pedido.
00958 Processo: 0002567-21 20088150231 - IMISSAO NA POSSE AUTOR: BANCO DO BRASIL SIA ADV:

MARIA SALETE DE Mao CUNHA. Despacho' Intimeseo banco autorpara,no prazo de 1OIdez) diasreoolher
as custas de diligenoias para cumprimento de mandado

00969 Processo. 0002570-78.2005.815.0231 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: MUNICIPIO DE ITAPORO-

ROCA ADV: BRUNNO KLEBERSON DE SIQUEIRA FERREIRAFELIPE ROBERTO MENDONCA DOS

SANTOS. Despacho: Iritime-s a pane executada para requerem que entender de direito, no prazo de
101022) dias.

00970 Processo 0002641-02 2013.815 0231 - MANDADO DE SEGURANCA/AUTOR: LUIS ANTONIO GO-

MES ADV. ELSON PESSOA DE CARVALHO FILHOJOOR ESPINOLA DE CARVALHO. AUTOR:

JULIANA DE OLIVEIRA SOARES ADV: ELSON PESSOA DE CARVALHO FILHOJGOR ESPINOLA
DE CARVALHO. AUTOR: RODRIGO MENESES DA ROCHA ADV: ELSON PESSOA DE CARVALHO

FILHO.I%R ESPINCLA DE CARVALHO. AUTOR GENILDA CANDIDO SILVA PEREIRA ADV:

ELSON PESSOA DE CARVALHO FILHOJGOR ESPINOLA DE CARVALHO. AUTOR. VERONICA

BESSA RAMOS ADV: ELSON PESSOA DE CARVALHO FILHOJGOR ESPINOLA DE CARVALHO.

Sentenca: Inlime-se as partes por seus advogados da , de 115.172 que extinguiu oprocesso
sem resokicao do mento,

00971 Processo 0002839-44 2010 8150231 - REINTEGRACAO/ MANUT AUTOR: BANCO VOLKSWAGEM S/

AADV: ALDENIRA GOMES DINIZ. REU: SEVERINO DO RAMO SILVADE CARVALHOADV: AMAURI DE

LIMA COSTA. Sentenca Intime-seas partesporseus advogadosda sentença queiugou improcedente o
pe-dido d auror11s89/90

00972 Processo' 0002870-64.2010,815.0231 - PROCESSO DE EXECUCAO AUTOR: BANCO DO NORDESTE

DO BRASIL SIA ADV: DAVID SOMBRA PEIXOTO. Despacho Intima-se a partepor seu advogadopara

no prazo de 30(trinta)dias.duer se ainda tem interesse no prosseguimento do ferro.

1A. VARA DE MAMANGUAPE NF 0$/15(ParagraIo 2o do M370 do CPP Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93)
00973 Processo: 000094931 2014 815.0231 - NOTIFICACAO PARA EXP AUTOR JOSEANTONIO AZEVEDO DE

MELO ADI: JOSE IELLO CAVALCANTE JUNIOR. Despacho IHÍXITTB-SCINTIMESEAPARTE AUTORAPOR
SEU ADVOGADO PARA NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, REOUERER O OUE ENTENDER DE DIREITO

ZA. VARA DE MAMANGUAPE NF 096/16 IINTIMACAO' ART 236 DO CPC)
00974 Processo' 000087086 2011815 0231 - ACAO CIVIL PUBLICA REU. ISAURINA DOS SANTOS MEIRE-

LES FILHA ADV: PEDRO VICTOR DE MELO. Despacho Intime-se o patronoda contestação

apresentada( IE 248/258_ para no prazo de 48 horas, Jomar aos autos instrumento procuratório,

ZA. VARA DE MAMANGUAPE NF 117/15 (INTIMACAOART 236 DO CPC)
00975 Processo: 0000089-152009815 0231 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: MUNICUIPIO ITAPORORO-

CA ADV: BRUNNO KLEBERSON DE SIQUEIRA FERREIRA. Despacho Intrrne-seIntime-se o ente
pubficoem respeito ao contraoitonopara que compro-ve o pagamento do RPV_ em dez dias, tendo em
vista a oeticao de I|s.49

00975 Processo 0001688-672015815 0231 - BUSCA E APREENSAO AUTOR ADMINISTRADORA DE CON-

SORCIO NACIONAL HONDA LTDA Despacho' Intrme-seIntime-se DeIIro a Iimrnar
00977 Processo; 0001779-94 20148150231 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOAO SALUSTINO BE-

ZERRAADV: MARCCSANTONIO INACIO DA SILVAGABRIELA DA SILVA LAGO. REU MUNICIPIO DE

ITAPORCROCA ADV, ERUNNO KLEBERSON DE SIQUEIRA FERREIRA. Despacho: Intirne-seinti-

nxem- as ::arts para que especiñquem, de forma iustificadaas pro-vas qua desejam produzir.
00978 Processo: 0002469-02.2009.815 0231 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU COPAGRO COM DE PRODU-

TOS AGROPECUARIOS ADV: LILLIANE KELLY SOUZA E SILVA. Despacho: Intime-seIntime-se o

promovido para o cumprimemo do julgadoem 15 drassoo aspenas do art 475d. do CPC

MONTEIRO

1A. VARA DE MONTEIRO NF 088/15 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC)
00979 Processo 0000848-422006815 0241 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: SUDEMA SUPERINTENDENCIA

DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTE ADV: RILVES LIMA DE SOLIZAMARIA GOREITI SOUTO
BATISTAJMRIA DE FATIMA MAIA DE VASCONCELOS. REU' CELECILENO ALVES BISPO ADV: JOSE

NILDO PEDRO DE oLNEIRA. Despacho* Intimo-Seas panes para ficarem cremes da sentenca de

extincao do processo semiulgamento do memo
00980 Processo' 000245988 2010815 0241 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR BANCO DO NORDESTE DO

BRASIL SIA ADV: RUSS HOWEL HENRIQUE CESARIDLYSANKA DOS SANTOS XAVIER. Despacho
Intimo-seo exequente para requerer o que entender de direrto. no prazo de 10dias

00981 Processo 0002488-41 2010 8150241 - FJECUCAO DE TITULO E AUTOR BANCO DO NORDESTE DO

BRASIL S/AADV: RUSS HOWEL HENRIQUE CESARIQLYSANKA DOS SANTOS XAVIER. Despacho
Intirneseo exequente para requerer o que entender de direito. no prazo de 10dias

1A. VARA DE MONTEIRO NF 089/15 (INTIMACAO ART 236 DO CPC).
00982 Processo 0000253-282015815 0241 - MONITORIAAUTOR' SICOOB PAJEU AGRESTE COOPERATIVA

DE CREDITO DE LIVRE ADMISSA ADV: GILBERTO DE SOUZA COSTA. REPRESENTANTE LEGAL.

HILARIO MARINHO PATRIOTAADV: GILBERTO DE SOUZA COSTA. Despacho: Iritime-sea pane promo-

venta para proceder corn o "as mligénatas ao 'o de ctaçào

1A. VARA DE MONTEIRO NF 090/15 (INTIMACAO ART 236 DO CPCJ
00983Processo 0002478-94 2010 815 0241- EXECUCAO DE TITULO EAUTOR BANCO DO NORDESTE DO

BRASIL SIA ADV: RUSS HOWEL HENRIQUE CESARIQLYSANKA DOS SANTOS XAVIER. Despacho

Intima-seo exequente para requerer o que entender de direito,no prazo de 10dias

1A. VARA DE MONTEIRO NF 091/16 (INTIMACAO: ART 236 DO CPC',
00984 Processo' 000033640 2016 8150241 - IMPUGNACAO A0 CUMPRI AUTOR MUNICIPIO DE SAO JOAO

DO TIGRE ADV: BRISA MORENA MONTEIRO FERREIRA REU MARIA DE FATIMA DIAS ADV: JOEL-

NA FIGUEIREDO. Despacho' Vista ao impugnado prazo de15 r ounzei dias apresentar respostas a

rrnpugnacao

00985 Processo' 0001427-4820108150241 - ACAO CIVIL PUBLICA/AUTOR. MARCELA DE OLIVEIRA SILVA

ADV: CARLO EGYDIO DE SALES MADRUGA. REU' ESTADO DA PARAIBA Despacho Vista ao autor

prazo de10 ( dez) dias requerer o que entender oe direito
00985 Processo: 0001915372009 8150241 - PROCESSO ADMINISTRAT AUTOR SICOOB CREDIPAIEU

COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DO ALTO PNEU ADV: GILBERTO DE SOUZA COSTA. REU

WAGNER PEREIRA RAFAELREU CICERO JUNIOR PEREIRA RAFAEL Despacho, Vista ao exequen-

te prazo de10i dez) dias se marrr sobre os documentos acostados aos autos de IIs 181/191
00987 Processo' 0002187-89.2013.815.0241 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR MARIA DE LOURDES

SOARES SINESIO ADV: CICERO RIATOAN FERREIRA AMORIM MARQUES/JOSE .IOSEVA LEITE
JUNIOR. REU' MUNICIPIO DE MONTEIRO ADV: CARLOS ANDRE BElERR/LMIGUEL RODRIGUES

DASILVA. Despacho Vista as panes prazo de15 ( quinze) dras apresentarem aregacoes (mars das panes
em vista doinde/erimento do pedido de producao de prova pericial e o encerramento da instruao

1A. VARA DE MONTEIRO NF 091/16 (Paragrafo 2o. do An 370 do CPPCom redacao da Leia 701 de 01-09-93)
00988 Processo. 0000073-12 2015 815 0241- ACAO PENAL - PROCEDI REU PEDRO HENRIQUE PINHEIRO

XAVIER PINTO ADV: MIGUEL RODRIGUES DA SILVA. Despacho: Audiencia de Instrucao designada
:iara o dia14 de fevereiro de 2015 as 11:00 horas. a realrzarse neste Iorum.

00989 Processo: 0000231-332016 815 0241 - ACAO PENAL - PROCEDI REU ALESSANDRO DA. SILVA

SOUSAADV: ANTONIO EDVALDO BHERRA DA SILVA. Despacho Audiencia de Instrucao designada
para o dia07 de março oe 2017 às 10.00 horas. a realizar-se neste town.

00990 Processo' 0000913-22.2015.8150241 - ACAO PENAL - PROCEDI REU DAMIAO MONTEIRO DOS

SANTOSADV: ANTONIO EDVALDO BEZERRA DA SILVA. Despacho Audiencia de Instrucao designada

:iara o dIaOT de março de 2017 as 10 30 horas, neste ton/ri

ZA. VARA DE MONTEIRO NF 115/15 IINTIMACAO' ART. 236 DO CPC¡
00991 Processo 0000024-58 2015 815 0241 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU BANCO SANTANDER ERA-

SIL SIA ADV: ELISIA HELENA DE MELO MARTINLHENRIQUE JOSE PARADA SIMAO. Despacho

Intima-se intimem-se a pane promovida para efetuar o pagamento da metade das custas processuais. no

prazo de dez dias_ nos termos do dispositivo Irnal da sentença prolatada nos autos

1A. VARA DE MONTEIRO NF 116/16 (Paragrafo 2o do An 37o do CPPCom redacao da Leia 701 de 01-09-93)
00992 Processo: 0001635-61 2012 815 0241- MEDIDAS PROTETIVAS D REU H. F F ADV: SERGIO PETRO-

NIO BEZERRA DE AQUINO. Despacho Intimo-se para tomar ciercia de todo rear da sentença de

extinção da punibilidade
00993 Processo: 0001885-89 2015.815 0241 -ACAO PENAL - PROCEDI REU: JOSE FERNINANDES ARAUJO

DE FARIAS ADV: KELLY CORDEIRO ANTAS. Despacho Intima-se para comparecer a audiencia de

instrução e iuigamento designada parao dia 11.10.2016 pelas 11.00 horas a ser realizada neste Iorum
Junta-mente corn as testemunhas

00994 Processo 0002610-932005815 0241 - INQUÉRITO POLICIAL INDICIADO: GEOVANA DASILVA GODIM

ADV: SERGIO PETRONIO BEZERRA DE AQUINO. Despacho' AIegacoes finais nao apreserrtadasinume-
se a pane re, porseu patrono constituído nos amos. para apresentaçao das alegações finais, no prazo legal

SA. VARA DE MONTEIRO NF 123/16 (INTIMACAO ART. 236 DO CPCI.
00966 Processo' 0000031602015 615 0241 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR LINDINALVA CONRADO

SILVAADV: JOELMA FIGUEIREDO. REU' MUNICIPIO SAO JOAO DO TIGRE ADV: BRISA MORENA

MONTEIRO FERREIRA. Sentença Intime-seos advogados das panes da sentença oueiulgou proceden-
te o pedido

00995 Processo 000023864 2012 8150241 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR CARLOS ALBERTO BA-

TINGA CHAVES ADV: SERGIO PETRONIO BEZERRA DE AQUINO. REU. JOAO HENRIQJE DE

SOUM ADV: CARLOS ANDRE BEZERRA. Sentenca: Intimo-Seas partes por seus advogados da

sentenoa de tis. 203/208que julgou improcedente os pedidos rnaugurais
00997 Processo' 0000281-30 2014 8150241 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR JOSINEIDE VASCONCE-

LOS SOUSA ADV: JOELNA FIGUEIREDO. REU MUNICIPIO SAO .JOAO DO TIGRE ADV: BRISA

MORENA MONTEIRO FERREIRA. Sentenca Intirrre-seos advogados das partes da sentença qLe reier.

tou os embargos
00998 Processo 0000490-04 2011 815 0241 - REINTEGRACAO I MANUT AUTOR CICERO FRANCISCO DA

SILVA ADV: JOSE NILDO PEDRO DE OLNEIRA. REU JOAO SATURNINO GOMES ADV: MARCOS

ANTONIO INACIO DA SILVA. Sentenca InIime-seos advogados das panes da sentença que homologou

o acordo das panes

00999 Processo: 0000634-7020148150241 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR IVANALDO DA SILVA

NEVES ADV: JOELNA FIGUEIREDO. Despacho. Intirrie-se o advogado abaixo mencionado para devo-

Iucao dos autos a canono no prazo de 48 horas. sob pena de busca e apreensao e de ser oñcrado a oab
01000 Processo: 0001261v40.2015.8150241 - INTERDICAO AUTOR: ADINAILSA BARBOSA ROLIM ADV:

SILVIA LORENA CAIAFFO. Sentenca Intima-seo aovogaio do autor oa sentença que ¡ulgou procedente

o pedido
01001 Processo 0001297242011 815 0241 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU MUNICIPIO DE MONTEIRO

ADV: MIGUEL RODRIGUES DA SILVACARLOS ANDRE BEERRA. Despacho Intimo-sea pane apela-

da. por seu advogado para apresentar contrarrazoes, no prazo de 15 dias (art, 1,010, § 1' CPC)
01002 Processo 0001 5244192014815 0241 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTCR ALZIRA DEODATO DA

SILVA ADV: ENEDINA MAYARA FRANCA ALVES. Despacror Intime-se o advogado aoaixo mencionado

para devolucao dos autos a canorio no prazo de 48 horas, sob pena de busca e apreensao e de ser
eric-ado a oao.

01003 Processo' 0002131-27 20118150241 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU' MUNICIPIO DE MONTEIRO

ADV: JOSE NILDO PEDRO DE OLIVEIRA. Despacho: Intima-se o advogado aoaoro mencionado para

devolucao dos autos a canono no prazo de 48 horas_ sob pena de busca e apreensao e de ser oficiado a oab

SA. VARA DE MONTEIRO NF 123/16 (Paragrafo 2o do M370 do CPPCom redacao da Leia 701 de 01-09-93)
01004 Processo: 0000602-3120158150241 - ACAO PENAL - PROCEDI REU' IONARA JAQUELINE FARIAS

OLNEIRA ADV: JOSE NILDO PEDRO DE OUVEIRA. Despacho' Intima-se o advogado abaixo menci-

onado para devolucao dos autos a cartario no prazo de 4B horas, sob pena de busca e apreensace de ser
oficiado a oab.

01005 Processo 0002091-06 2015 515 0241 - INOUERITO POJCIAL INDICIADO GIAL/DENILSON MARQUES

SOUZA ADV: INACIO JUSTINO MARACAJA. Despacho Intrme-se o advogado abaixo mencionado para

devolucao dos autos a canorio no prazo de 4B horas. sob pena de busca e apreerisao e de ser onciado a oab

PATOS

1A. VARA DE PATOS NF 140/16 (Paragraro 2o. doAn 370 do CPPCom redacao da Lei 6.701 oe 01419-910
01008 Processo 000051108 2015 815 0251 - INOUERITO POLICIALINDICIADO JOSE EVALDOAUGUSTINHO

DO SACRAMENTO ADV: JOSE HUMBERTO SIMPLICIO DE SOUSAHALEM ROBERTO ALVES DE

SOUZADespachoIntirrie-sea defesaparaapresentarInstrumentodeprocuração,noprazodedezdias

ZA.VARADEPATOSNF014I16(ParagraIo2o dcArL370doCPPcom reda:ao daLei8 701 de01-03-9231
01007 Processo. 000261455201311150251 -ACAO PENAL - PROCEDI REU: JOSE PINHO DE LUCENAADV:

HEBER TIBURTINO IEITE. Desp Intimo-separa apresentar aiegacoes finais no prazo iegal
01008 Processo* 0003214-19 2009 8150251- ACAO PENAL- PROCEDI REU THIAGO LENNON GABRIEL DE

OLNEIRAADV: TACIANO FONTES DE FREITAS. REU SÓCRATES CIANO COSTASILVAADV: VIVIANE

FONTES DE OLIVEIRAJACIANO FONTES DE FREITAS. Despacho Audiencia de insrrucao e iurgarnemo

designada para o dia09/11/2016 as 09,30 horas

dA. VARA DE PATOS NF 148/18 (INTIMACAO: ART 236 DO CPC).
01009 Processo 0000178-56 2015 815 0251 - EMBARGOS A EXECUCAO REU: DAMIAO GUIMARAES LEITE

ADV: DAMIAD GUIMARAES LEITE. Despacho Intimo-se o advogado abaixo r: ' para devoiucao
dos autos a canono no prazo de 4a horas_ sob pena de busca e apreensao e de ser oficiado a cao.

01010 Processo' 0000388202009 515 0251 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU BANCO CITICARD S/AADV:

FRANKLIN CARVALHO DE MEDEIROSJOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO. Despacho Inome-

se do deferimento do pedido para remeter ao contador
01011 Processo: 0000644-55 2012 8150251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' JANAINAALVES NUNES

ADV: DAMIAO GUIMARAES LEITE. Despacho. Intime-se o advogado abaixo mencionado para devolucao

dos autos a canorio no prazo de 4B horas, sob pena de busca e apreonsao e de ser oficiado a oab.
01012 Processo 0000981-3920158150251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FRANCISCA ADRIANA

PONTES ADV: CLODOALDO PEREIRA VICENTE DE SOLZA. Despacho. Intimo-se o advogado abaixo

mencionado para devolucao dos autos a cartorio no prazo de 4a horas_ soo pena de busca e apreensao
e de ser oficiado a oao.

01013 Processo' 0001004-53 2013815 0251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR DENIZIA TRAJANO .IE-

RONIMO ADN: ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA. Despacho Intima-se o advogado abaixo mencionado
para devoiucao dos autos a cartorio no prazo de 4B horas. sob pena de busca e apreensao e de ser
oñcado a oao.
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ESTADODA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE MAMANGUAPE

FORUM nas. MIGUEL LEVINO DE o. RAMOS

1a. VARA MISTA DA COMARCA DE MAMANGUAPE

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que decorreu o prazo legal e até a
presente data, a parte autora não apresentou nenhum requerimento.

Destarte, faço conclusão dos presentes autos a MM. Juíza,
para os procedimentos de praxe.

Mamanguape, 08de novembro de 2018.

\f/\nalistaecnicaJudiciária

Num. 27610919 - Pág. 31Assinado eletronicamente por: SUZI CABRAL DA SILVA - 22/01/2020 10:44:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012211454800000000026641353
Número do documento: 20012211454800000000026641353



PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE MAMANGUAPE

13 Vara

Proc. 0002419-63.2015.815.0231

VÍStOS etc.

Diante da inércia da parte autora que, intimada por seu advogado, não
promovera os atos e as diligências que lhe incumbia:

1) Intime-a, pessoalmente,noendereçodeclinadona exordial, parasuprir a

faltanoprazodeO5dias,requerendoo queentenderdedireito(CPC,art. 485,§ 1°)*.
2) Casoa parte demandantenão supra a falta no prazosupramencionado,

intime-se a parte demandada para os fins do art. 485, §6° do NCPC.

Cumpra-se.

Mamanguape, 14/11/2018.

Elz Bezerra da Silva Pedrosa

Juí a de Direit em substituição

1 Art.485.(...)§ IQNashipótesesdescritasnosincisosll cIll. aparteseráintimadapessoalmenteparasuprirafaltanoprazode5(cinco)
dias.
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CORREGEDOWAGE°ALDEJUS“ÇADAPARAIBA
PROVIMENTO

WCUMPRIDO( )NAOCUMPRIDO

1 9 MAR.2019

Corregedoria Gera de Justiça da Paraíba
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TJPB PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA 13/06/2019

VJBACSIX SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS 11:29:46

N° Processo: 0002419-63.20l5.815.023l

MANDADO n° 001 SOLICITADO COM SUCESSO.

' - RETORNA F9 - ENCERRA
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PROCESS

PUDER JUDIÊIÂRIO DO EBTADG DB PARAIBA

COMBRÉA DE MEMRNGUAPE UE¡ VIA

MÂNDÀDD üül - MANU INTIMCÀD

5: 0002419-53-2o15-a15-o23 LA. VARA DE MAMAHGURPE

Classe PROCEDIMENTO summaxo

4 ALTTOR; MARIAna ::um nossarmzxa@LNADe ÊNSWAO_
Endercíc R ENTGHIÚJoao
Bairro . CAPIM Cidade: CAPIM cap; QOÚÚUDDD

REU : Mansa MAPERE RISCD3 ESPECIAIS szsunanann sfa e Dutra:
Endereacz R AV pass EPITACIO pzssca 725

Bairro nos ESTEDOS Cidade: JOAG passos CEP: SÉZÊLUDÚ

OM_TICA¡

PRÚCED

TERMÚ3

C CFMP L1

IHTDW

INCUM

EHTEN

3IA AQ SEU ÀDYOGADO,

DER DE DIREITO (CPCP,

JUIZ DE DIREITO Uh ?BRA 3UPRl HRNUA AD ÚEICIAL DE JUS-

ABAIHO NOMINADO, QUE, EM CUMPRIMENTO E ESTE,

A A INTIMACHD DA PARTE NQME E ENDERECQ ACIMH, FREE @S
.\.\

\_'DO DEÉPACHD TRÂNSCRITG.

-_. rt r.

EEHTGÍUESPACHO JUDICIAL

*SE A PARTE AUTORÀ PARA SUPRIÊ A FÀLTÀ DAS DILIGENCIB QUE

HO PHAZÚ DE D5 DIAS, REQUERENDO O QUE

ART 485, 1° ).

FORUM MIGUEL LEVING DE O- RRMÕS

EUR PRESIDENTE KENNEDY SÍN CENTRQ CEP:

O6 d. f?MñMANGUàPE,4(?d:

.a

CHEFE DR CENTRRL DE MANDADDS, PGR ORDEM DD MM. JUIZ

OFICIAL: E313-5 D52 lã/D6fl9

O ofLci:l acima deverá se A nt;ficar c m sua carteira funcional.

CIEN

HAND

m; ;rj/ic
üüü SEM GUIA DE DILIGENCIA INFORMRDE.

CL/ ' ':7
U7

¡Prvóso 4mmDeÇLxTEtàopOQmmwm°4l963EDl58l5üE3lDÚl

IIIIII HIIIIIII II lilllllllllllllll llíllll Ill | IIIIIIIIIIIlIIIIU

Num. 27610919 - Pág. 36Assinado eletronicamente por: SUZI CABRAL DA SILVA - 22/01/2020 10:44:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012211454800000000026641353
Número do documento: 20012211454800000000026641353



CEEÉÍDAB

ílííetttñcc (3112, em casmgn'imenio1 ao presente
manciaaiü r-eííü QDÍQE&zm; Juízíaê tie: ::irem dsssía cümarca de hêamarsgtsaçje,

:ic Estada-cía Paraíba; eãcãzti ;Lssíiçaabaixa; assinada, n15 câirãcê
endereçrycanstaníe raeste,e ai' sentia, irãtinzei3 33922333descriía na prs3sente,a
(ãílãâdeu c: seu íziêfñâ ãCEÊÍüílcápia T

' ' G referida, zrerdaiãegdas _
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EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 1° VARA DA COMARCA DE
MAMANGUAPEIPB.

Processo n° 0002419-63.2015.815.0231

MARIA DA GUIA DOS SANTOS, já devidamente qualificada nos
autos da ação em epígrafe, vem à presença de Vossa Excelência, em resposta a
intimação, requerer a juntada de DOCUMENTOS DE REQUERIMENTO DO
PROCESSO DE DPVAT.

Pede deferimento.

Mamanguape, 22 de julho de 2019.

y/7&o;Míoó 3/
Maria da Guia dos Santos
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00020426Pag.00851100852-carta_15R

seguro

' ' DPVAT@àC '
SeguradoraLíder-DPVAT 0s

Rio de Janeiro, 21 de Março de 2015

Carta n°: 6598196

A/C: MARIA DA GUIA DOS SANTOS

Sinistro: 3150177925

Vítima: SEBASTIAOJUNIORDOSSANTOSDESENA
Data Acidente: 07/07/2014
Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: PAGAMENTODEINDENIZAÇÃO,COMMEMÓRIADECÁLCULODEINVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

informamosqueestamosdisponibilizandoo pagamentodaindenizaçãodoseguroobrigatório
DPVATcujo o valor e osdadosdisponibilizamosa seguir:

Creditado: MARIA DA GUIA DOS SANTOS

Valor: R$ 3.375,00
Banco: 237

Agência: 000002159-8

Conta: 000000732182-1

Tipo: CONTA CORRENTE

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Totalcreditado: R$ 3.375,00

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos punhos 25%
Graduação: Em grau médio 50%

% Invalidez Permanente DPVAT:(50% de 25%) 12,50%

Valoraindenizar:12,50%x13.500,00= R$ 3.375,00

NOTA:O percentualindicadoequivaleà perdafuncionalou anatômicaavaliada,sendoeste
aplicávelsobreo limite da indenizaçãopor InvalidezPermanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conoscopor meio do SACDPVAT0800O22 12 O4ou

atravésdo nossosite wwwdgvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Num. 27610919 - Pág. 39Assinado eletronicamente por: SUZI CABRAL DA SILVA - 22/01/2020 10:44:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012211454800000000026641353
Número do documento: 20012211454800000000026641353



SeguradoraLíder- DPVAT

RiodeJaneiro,O8deJaneirode2015

Carta n°: 6071494

A/C:MARlADAGUIADOS-SANTOS

Sinistro: 2014910026

Vítima: SEBASTIAOJUNIORDOSSANTOSDESENA
DataAcidente: 07/07/2014
Natureza: INVALIDEZ
Procurador:

Ref.: INTERRUPÇÃODEPRAZO

Prezado(a)Senhor(a),

Emrelação.sinistroacimareferenciado,Comunicamosqueapósanálisedadocumentação
apresentada,foidetectadaanecessidadedeinformaçõescomplementares,razãopelaqualestásendointerrompidooprazoregulamentarparaopagamentodaindenização.

Emcasodedúvida,entreemcontatoconoscopormeiodoSACDPVAT080002212O4ouatravésdonossositewwwdovatseeurodotransitotcom.br.

ATENÇÃO:

SIMPLES E FÁCIL!

Atenciosamente,

SeguradoraLíder-DPVAT
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(Ã
SeguradoraLider-DPVAT

RiodeJaneiro,22deOutubrode2014

Carta n°: 5471711

A/C:MARIADAGUIADOSSANTOS

Sinistro. 2014910026

Vitimaz. SEBASTlAO JUNIOR DOS SANTOS DE SENA

Data Acidente: 07/07/2014

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: AVlSO DE SlN|STRO

Prezadoia) Senhor(a),

informamosqueconstaemnossosregistros,aaberturadopedidodeindenização.

Paraacompanharo seuprocesso,acesseo site vxww.dvats urodoransito.com.br,ouligueparao
SACDPVAT080002212 04.

Parafazeraconsulta,tenhaemmãosonúmerodosinistroeoCPFdobeneficiário.Aodigitar
qualquerumdessesnúmerosnositewww.dgvatx;egurodotransitocom.br,nãoutilizebarras,pontos
ou traços.

Outrasinformaçõesimportantessobreo seupedidode indenização:

o Oprazopararecebimentodaindenizaçãoé deaté30dias.Duranteaanálisedoseupedido,s
podemser solicitadosdocumentosou informaçõescomplementares.

t Quandoissoocorre,oprazode30diase interrompidoesereiniciaapartirdaapresentação
dos documentos ou das informações complementares.

a O valordagarantiaé de RS13.500,00paraa NaturezaMorte,até RS2.700,00para
reemboisodedespesasmédicasparaaNaturezaDAMS,e, paraNaturezadelnvaâidezé
proporcionalmenteao'graudz-rfesâbÊofridae, naforma'da lei, podealcança¡o limite'
máximo de RS 13.500,00.

ATENÇÃO:
vocênãoprecisarecorrera intermediáriosparasolicitarourecebera indenização.doSeguroDPVAT.
Acompanheseuprocessodoinicioaofimecuidevocêmesmodorecebimentodaindenização.É
SIMPLES E FÁCIL!

SolicitamosqueosdocumentossejamencaminhadosàSabem¡SeguradoraSIAdeorigemondeo
sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Seguradora Líder - DPVAT

l
l

RiodeJaneiro,04deDezembrode2014

Carta n°: 5853524

A/C:MARIADAGUIADOSSANTOS A ç l S*

Sinistro: 2014910026

Vltima: SEBASTIAO JUNIOR DOS SANTOS DE SENA

Data Acidenh: 07/07/2014

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.:EXlGÊRIJCIADOCUMENTAL
Prezado(a)Senhor(a),

Recebemoséem26/11/2014a documentaçãorelativaaoacidenteocorridoem 07/07/2014.
Realizadaaanálisepreliminar,constatamosanecessidadederegularizaçãooucomplementação
dadocumentaçãoe/ouinformaçõesrconfvrmeüesífrevemos'aseguir:

- Documentaçãomédico-hospitalar

Esclarecemosque o prazoderegulaçãodoprocesso abertoencontra-seinterrompidoe se
wdosreseblmn§9m1._~__â3dclcllmema.M539Í.U1ê_t¡_n.§1¡~cada,v›jun%arnentecomcópiada
presentecorrespondência,naSabem¡SeguradoraS/Ade origemondefoi realizadasua
reclamação de sinistro.

Casoa documentaçãonão sejaentregueem até 180 dias, a contar do recebimentodesta
correspondência,ou nãohajaqualquermanifestaçãosuaporescrito,o seupedidode
indenizaçãoserá negadopor ausênciade comprovaçãodocumental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVlDENClEADOCUMENTAÇÃOPARACOMPROVARSEUamaro ÀINDENIZAÇÃODPVAT;

Emcasodedúvida,entreemcontatoconoscopeloSACDPVAT080002212 04ou atravésdo
nossosite wwwldgvatsggurodotransitocom.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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PODERJUDICIÁRI Õ ESTADODAPARAÍBA

COMARCA DE MAMANGUAPE

1a vara Mista

Vistos, etc.

Encaminhe-se o processo para a digitalização e consequente migração para o Processo

Judicial Eletrônico.

Inserido os autos no PJE, faça-se a imediata conclusão.

Mamanguape, 8 de outubro de 2019.

*Q/Q/
CANDICE QUEIROGA DE CASTRO GOMES ATAÍDE

Juíza de Direito

Recebimento

Nesta data, recebi os presentes autos da
MM. Juíza de Direito desta Comarca de

Mamanguape (PB), do que, para constar,
lavrei este termo.

Mamanguape - PB, 08/10/2019.

Técnico Judiciário/Auxiliar Judiciário
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PODERJUDICIÁRIOno ESTADODAPARAÍBA
JUÍZO DE DIREITO DA 1° VARA DA COMARCA DE MAMANGUAPE

Fórum Des. Miguel Levino, Av. Pres. Kennedy, SIN CEP 58280-000
Telefone: (83)3292-4230

CERTIDÃO-m

intuito para migração do PJ E.

Analista/Técnico Judiciário

Certifico e dou fé, que nesta data, os presentes autos
foram encaminhadospara o processo de digitalização, com o

Mamanguape,@CQde de 2019.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA

1ª Vara Mista de Mamanguape
Rua Marquês de Herval, S/N, Centro, MAMANGUAPE - PB - CEP:
58287-000

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0002419-63.2015.8.15.0231
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA DA GUIA DOS SANTOS
RÉU: MARES MAPFRE RISCOS ESPECIAIS SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER
DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
50/2018, a conclusão do procedimento de migração dos autos físicos de COMUNICO n. 

as partes, por seuspara o PJe (Processo Judicial Eletrônico) e 0002419-63.2015.8.15.0231 INTIMO 
advogados, defensores públicos ou dativos, Fazenda Pública e o Ministério Público, regularmente
habilitados perante o sistema de processo eletrônico - PJe, a requerer o que for pertinente, em 5
(cinco) dias, sob pena de preclusão.

MAMANGUAPE, 11 de fevereiro de 2020.

 

KARLA FERNANDES MACHADO
Técnico Judiciário
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Vistos etc.,

 

Defiro o pedido de produção de prova pericial formulado pela parte na petição retro. Portanto, remetam-se os autos ao Cejusc
desta Comarca para os devidos fins.

 

Cumpra-se.

 

Mamanguape, data e assinatura eletrônicas.

 

Juiz(a) de Direito
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[Acidente de Trânsito]

0002419-63.2015.8.15.0231

Advogado do(a) AUTOR: CAMILA SANTA CRUZ LINS DE SIQUEIRA - PB17469
/ Nome: MARIA DA GUIA DOS SANTOS
Endereço: , JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58000-000

/ Nome: MARES MAPFRE RISCOS ESPECIAIS SEGURADORA S/A
Endereço: , JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58000-000
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
Endereço: , JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58000-000

 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

 

DECISÃO

Trata-se de uma ação de cobrança para fins de percepção do valor relativo ao seguro DPVAT, cujo processo foi encaminhado

para o CEJUSC desta Comarca de Mamanguape/PB, no desígnio de ser realizada a perícia e, em ato contínuo, audiência de tentativa

de conciliação.

Assim, tendo em vista que a Medida Provisória n. 451/2008, dentre outras disposições, alterou o texto dos artigos 3º e 5º da Lei

n. 6.194/1974 (artigo 20), assim como anexou tabela à decantada lei, a mesma estabeleceu percentuais indenizatórios aos danos

corporais, subdividindo-os em totais e parciais (artigo 21). A mencionada medida provisória foi convertida na Lei n. 11.945/2009.

Deste modo, nos sinistros cobertos pelo seguro DPVAT verificados posteriormente a edição da MP n. 451, publicada em 16 de

dezembro e retificada em 22 de dezembro de 2008, para a liquidação do sinistro, em casos de invalidez permanente, total ou parcial,

aplicar-se-á a tabela legal, observando os percentuais sobre o valor máximo da indenização em vigor, conforme o local, o tipo e a

gravidade da perda ou redução de funcionalidade .1

 dia e hora para ter lugar a realização do l, bem como, em ato contínuo, audiência de DESIGNE exame pericia tentativa de

, no Tribunal do Júri desta comarca, a ser realizada por esse núcleo. Não sobrevindo acordo entre as partes, determino queconciliação

sejam as mesmas encaminhadas, com o respectivo processo, no mesmo dia e horário, para o Juízo de origem, no desígnio de ser

realizada , com a prolação da respectiva sentença, se assim for o entendimento (salvo se seaudiência de instrução e julgamento

tratar de audiência inaugural, ocasião em que será concedido prazo para apresentação de defesa).

Nos termos do convênio n. 015/2014, nomeio Dr(a). ROBERTO PIRES DE ALMEIDA – CRM n. 7118/PB (e-mail: 

) OU robertopial@hotmail.com Dr(a). RAYSSA DANTAS DE AZEVEDO ALMEIDA – CRM n. 7058/PB (telefone: (083)

98803-3033/e-mail: rayssadantas@hotmail.com) para realização do exame pericial (devendo perceber os honorários periciais

 independentemente de compromisso, onde deverá responder, além dosaquele que realizar/subscrever a respectiva prova pericial),

quesitos apresentados pelas partes, as seguintes questões, além daquelas eventualmente formuladas pelo Juízo de origem:

 O examinando é portador de invalidez e/ou debilidade permanente?1.
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 Essa invalidez e/ou debilidade é de natureza congênita?2.

 Essa invalidez e/ou debilidade é decorrente de acidente automobilístico?3.

 A invalidez e/ou debilidade diminuiu a função do membro ou órgão atingido?4.

 Qual o grau dessa invalidez e/ou debilidade, numa escala de 0 a 100%, de acordo com a tabela constante na Lei do DPVAT5.

(Lei n. 6.194/1974, com as alterações inseridas pela Lei n. 11.945/2009)?

Adote as seguintes diligências:

1. Intime as partes para, no prazo de quinze dias, contados da intimação desse despacho, arguir o impedimento ou a suspeição

do perito, se for o caso; indicar assistente técnico e apresentar quesitos (art. 465, §1º do CPC).

2. Intime a Seguradora Líder, por carta com aviso de recebimento, para tomar ciência e, no prazo de quinze dias, efetuar o

pagamento dos honorários periciais, nos termos da cláusula primeira do convênio n. 015/2014, que entre si celebraram o Tribunal de

Justiça da Paraíba e a Seguradora Líder dos Consórcios do seguro DPVAT S/A.

3. Figurando a Seguradora Líder dos Consórcios do seguro DPVAT S/A no polo passivo da demanda, prescindível a expedição

de carta com aviso de recebimento, sendo necessário, apenas, sua intimação para recolhimento dos valores relativos aos honorários

periciais, o qual deverá ser adimplido, no prazo de quinze dias, contados da leitura eletrônica.

Com a finalidade de conceder maior efetividade ao mutirão a ser realizado, DETERMINO que esse CENTRO

JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA (CEJUSC) contacte a Seguradora Líder dos Consórcios do seguro

DPVAT S/A, por meio telefônico e por ofício, informando-lhe acerca do mutirão a ser realizado, para fins de designação de 

assistente técnico pericial, viabilizando, assim, que, na mesma data, seja realizada a audiência de instrução e julgamento.

 o(a) perito(a) nomeado(a), dando-lhe ciência da presente nomeação, bem como intimando-o(a) da data, hora e localIntime

para a realização do exame pericial no(a) promovente, podendo tal comunicação ser realizada via email. Concedo-lhe o prazo de 

quinze dias para apresentação do laudo, a contar da data da realização do exame pericial.

 as partes, inclusive para, no prazo de cinco dias, querendo, apresentem manifestação, nos termos art. 373, §1º, últimaIntime

parte, do CPC.

ATENÇÃO: INTIME  A PARTE AUTORA, POR MEIO DE MANDADO.PESSOALMENTE

CONSTE NAS INTIMAÇÕES DA PARTE AUTORA (por mandado e por meio do seu advogado) QUE, NO DIA DA

REALIZAÇÃO DA PERÍCIA, DEVERÁ COMPARECER MUNIDA DOS SEUS DOCUMENTOS PESSOAIS, ALÉM DE EXAMES E

RECEITAS MÉDICAS QUE POSSUA E QUE SE RELACIONEM COM A DOENÇA / ENFERMIDADE ALEGADA NA INICIAL.

CONSTE, AINDA, QUE A AUSÊNCIA INJUSTIFICADA AO EXAME PERICIAL IMPORTARÁ NA RENÚNCIA À

REALIZAÇÃO DA REFERIDA PROVA.
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Essa decisão serve como carta/notificação/intimação/precatória/ofício, nos termos do Provimento CGJ nº 08/2014.

Expeça mandado de intimação urgente, se for o caso.

P.I.

Mamanguape/PB, 12 de maio de 2020.

 

 

 

Juliana Duarte Maroja

Juíza de Direito – Coordenadora do CEJUSC

Comarca de Mamanguape/PB
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Súmula n. 474 do STJ: “a indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da1

invalidez”.
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[Acidente de Trânsito]

0002419-63.2015.8.15.0231

Advogado do(a)  AUTOR:  CAMILA SANTA CRUZ LINS DE SIQUEIRA -  PB17469

N o m e :  M A R I A  D A  G U I A  D O S  S A N T O S

Endereço: , JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58000-000

N o m e :  M A R E S  M A P F R E  R I S C O S  E S P E C I A I S  S E G U R A D O R A  S / A

E n d e r e ç o :  ,  J O Ã O  P E S S O A  -  P B  -  C E P :  5 8 0 0 0 - 0 0 0

N o m e :  S E G U R A D O R A  L I D E R  D O S  C O N S O R C I O S  D O  S E G U R O  D P V A T

Endereço: , JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58000-000

DECISÃO

Considerando a necessidade de realização de perícia médica e da manutenção do ‘distanciamento social’, INTIME as partes, por meio

 audiência de do seu patrono e pessoalmente (parte autora – mandado judicial), para participarem da perícia médica judicial e tentativa de

conciliação virtual.

A perícia será realizada no Fórum local, devendo comparecer, no dia e hora agendado, EXCLUSIVAMENTE a parte autora

desacompanhada (salvo se apresentar dificuldade de locomoção ou ante a necessidade absoluta de acompanhante), médico perito e os

assistentes da perícia, podendo, estes últimos, participarem do ato virtualmente, os quais deverão assim se manifestar expressamente nos

autos, para fins de publicação do respectivo link do exame.

Confeccionado o laudo pericial, será o mesmo imediatamente apresentado ao Juízo, que, por sua vez, realizará, em ato contínuo, a

audiência VIRTUAL de tentativa de conciliação virtual (advogados e prepostos), no dia e hora agendados.

Nos termos do convênio n. 015/2014, nomeio Dr(a). ROBERTO PIRES DE ALMEIDA – CRM n. 7118/PB (e-mail: 

) OU robertopial@hotmail.com Dr(a). RAYSSA DANTAS DE AZEVEDO ALMEIDA – CRM n. 7058/PB (telefone: (083) 98803-3033/e-mail:

rayssadantas@hotmail.com) para realização do exame pericial (devendo perceber os honorários periciais aquele que realizar/subscrever

 independentemente de compromisso, onde deverá responder, além dos quesitos apresentados pelas partes, asa respectiva prova pericial),

seguintes questões, além daquelas eventualmente formuladas pelo Juízo de origem:

 O examinando é portador de invalidez e/ou debilidade permanente?1.

 Essa invalidez e/ou debilidade é de natureza congênita?2.

 Essa invalidez e/ou debilidade é decorrente de acidente automobilístico?3.

 A invalidez e/ou debilidade diminuiu a função do membro ou órgão atingido?4.
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5. Qual o grau dessa invalidez e/ou debilidade, numa escala de 0 a 100%, de acordo com a tabela constante na Lei do DPVAT

(Lei n. 6.194/1974, com as alterações inseridas pela Lei n. 11.945/2009)?

1. Intime as partes para, no prazo de quinze dias, contados da intimação desse despacho, arguir o impedimento ou a suspeição do

perito, se for o caso; indicar assistente técnico e apresentar quesitos (art. 465, §1º do CPC), incluindo seu número de telefone celular e e-mail, 

devendo NO MESMO ATO, informar se desejam participam do ato, na sua forma virtual;

2. Intime a Seguradora Líder, pelo sistema PJE e por e-mail (philippe.rocha@seguradoralider.com.br), para tomar ciência e, no prazo de

quinze dias, efetuar o pagamento dos honorários periciais, nos termos da cláusula primeira do convênio n. 015/2014, que entre si celebraram o

Tribunal de Justiça da Paraíba e a Seguradora Líder dos Consórcios do seguro DPVAT S/A.

Com a finalidade de conceder maior efetividade, DETERMINO que esse CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E

CIDADANIA (CEJUSC) contacte a Seguradora Líder dos Consórcios do seguro DPVAT S/A, por meio telefônico e por ofício,

informando-lhe acerca do ato a ser realizado, para fins de designação de assistente técnico pericial, viabilizando, assim, que, na

mesma data, seja apresentada proposta de acordo.

 o(a) perito(a) nomeado(a), dando-lhe ciência da presente nomeação, bem como intimando-o(a) da data, hora e local para aIntime

realização do exame pericial no(a) promovente, podendo tal comunicação ser realizada via e-mail, devendo apresentar o laudo após finalizado o

exame pericial, SALVO se entender pela necessidade de concessão de prazo, o que, de logo, CONCEDO-LHE o prazo de quinze dias para

apresentação do laudo, a contar da data da realização do exame pericial.

 as partes, inclusive para, no prazo de cinco dias, querendo, apresentem manifestação, nos termos art. 373, §1º, última parte, doIntime

CPC.

ATENÇÃO: CONSTE NAS INTIMAÇÕES DA PARTE AUTORA (por meio do seu advogado):

1. ATÉ CINCO DIAS QUE ANTECEDE A REALIZAÇÃO DA PERÍCIA, DEVERÁ INSERIR NO SISTEMA PJE SEUS EXAMES E

RECEITAS MÉDICAS QUE POSSUA E QUE SE RELACIONEM COM A DOENÇA / ENFERMIDADE ALEGADA NA INICIAL;

2. NO DIA DA PERÍCIA, DEVERÁ COMPARECER DESACOMPANHADA, MUNIDA DOS SEUS DOCUMENTOS PESSOAIS, PARA

FINS DE REGISTRO VISUAL;

3. CONSTE, AINDA, QUE, DIANTE DA CONCORDÂNCIA DA PARTE AUTORA À SUBMISSÃO AO EXAME PERICIAL VIRTUAL, A

AUSÊNCIA INJUSTIFICADA AO EXAME PERICIAL IMPORTARÁ NA RENÚNCIA À REALIZAÇÃO DA REFERIDA PROVA;

4. FICA A PARTE AUTORA ADVERTIDA QUE, DIANTE DA ÉTICA MÉDICA E COM A FINALIDADE DE GARANTIR A

INVIOLABILIDADE DE SUA IMAGEM E DOS RESPECTIVOS PROFISSIONAIS, PARTICIPARÃO DO EXAME PERICIAL TÃO

SOMENTE A PARTE AUTORA, O PERITO JUDICIAL E ASSISTENTES PERICIAIS, E CUJAS IMAGENS NÃO PODERÃO SER

GRAVADAS PELO PERICIANDO, OU, AINDA, FOTOGRAFADAS OU COMPARTILHADAS POR QUALQUER MEIO DE

PROPAGAÇÃO DE INFORMAÇÕES, FICANDO SOB SUA RESPONSABILIDADE A PARTICIPAÇÃO DE TERCEIRO ESTRANHO

AO ATO E EVENTUAL DIVULGAÇÃO DE SUAS IMAGENS;
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Tomadas tais providências, DESIGNE DIA E HORA PARA REALIZAÇÃO DO ATO, COM COMPARTILHAMENTO DO LINK 

ABAIXO DISPONIBILIZADO.

Essa decisão serve como carta/notificação/intimação/precatória/ofício, nos termos do Provimento CGJ nº 08/2014.

: (083) 9676-1375 (chefe: Eva).Telefone de contato CEJUSC Mamanguape/PB

: E-mail mam-civ-cejusc01@tjpb.jus.br

E-mail: https://cnj.webex.com/meet/juizadoespecialmme

P.I.

Mamanguape/PB, 8 de julho de 2020.

 

 

 

Juliana Duarte Maroja

Juíza de Direito – Coordenadora do CEJUSC

Comarca de Mamanguape/PB
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE MAMANGUAPE
Juízo do(a) Cejusc I - Cível - Familia - Fazenda - Mamanguape - TJPB

 

EXPEDIENTE - INTIMAÇÃO VIA SISTEMA

 

Nº DO PROCESSO:0002419-63.2015.8.15.0231
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO:[Acidente de Trânsito]

 

AUTOR: MARIA DA GUIA DOS SANTOS

Advogado: CAMILA SANTA CRUZ LINS DE SIQUEIRA OAB: PB17469 Endereço: AV NOSSA SENHORA DO
CARMO, MANDACARU, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58027-410 

 REU: MARES MAPFRE RISCOS ESPECIAIS SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS
DO SEGURO DPVAT

 

                        De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). JULIANA DUARTE MAROJA, MM Juiz(a) de Direito deste
Cejusc I - Cível - Familia - Fazenda - Mamanguape - TJPB, e em cumprimento a determinação constante dos autos
da ação de nº   , ,   para tomar ciência da DECISÃO 0002419-63.2015.8.15.0231 fica(m) a(s) parte(s)  INTIMADA(s) 
(número identificador do documento transcrito abaixo), bem como  para PERÍCIA E AUDIÊNCIAINTIMADA(s) 
VIRTUAL nos dias e horários abaixo indicados:

    

PERÍCIA PRESENCIAL: 07/10/2020 08h30 - SALA CEJUSC - FÓRUM DE MAMANGUAPE

AUDIÊNCIA VIRTUAL:19/10/2020 - 09h10 - SALA VIRTUAL CONCILIADOR II

SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL: https://cnj.webex.com/meet/juizadoespecialmme

 

1. A PARTE AUTORA, CINCO DIAS ANTES DA DATA PERÍCIA, DEVERÁ INSERIR NO SISTEMA

PJE SEUS EXAMES E RECEITAS MÉDICAS QUE POSSUA E QUE SE RELACIONEM COM A
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DOENÇA / ENFERMIDADE ALEGADA NA INICIAL, OU APRESENTÁ-LOS FISICAMENTE NO DIA

AGENDADO;

2. NO DIA DA PERÍCIA,  DEVERÁ COMPARECER OPARA EVITAR AGLOMERAÇÃO,

PERICIANDO , salvo se restar impossibilitado fisicamente, MUNIDO DOSDESACOMPANHADO

SEUS DOCUMENTOS PESSOAIS E EXAMES, SE FOR O CASO;

 

 
Mamanguape, 25 de agosto de 2020

EVA WILMA HERCULANO FERNANDES
Técnico Judiciário

Documento datado e assinado eletronicamente – art. 2º, Lei. 11.419/2016”

 PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK:
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:"Número do documento"

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

[VOL 1][Petição Inicial] Petição Inicial 20012211454800000000026641353

Ato Ordinatório Ato Ordinatório 20021111142102900000027164175

Ato Ordinatório Ato Ordinatório 20021111142102900000027164175

Despacho Despacho 20041721470807100000028807967

Decisão Decisão 20051210333436500000029367958

Decisão Decisão 20070810170831200000030808493
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        Poder Judiciário da Paraíba 

                                                        Comarca de Mamanguape  

Processo nº 0002419-63.2015.8.15.0231

: MARES MAPFRE RISCOS ESPECIAIS SEGURADORA S/ADESTINATÁRIO(A)
AV PRESIDENTE EPITÁCIO PESSOA, 723, - até 1145 - lado ímpar, BAIRRO DOS ESTADOS, JOÃO PESSOA - PB -
CEP: 58030-000
      

 

REMETENTE:

UNIDADE JUDICIÁRIA:  COMARCA DE MAMANGUAPE- CEJUSC

RUA:  PRESIDENTE KENNEDY SN

BAIRRO: SATÉLITE

CIDADE:MAMANGUAPE/PB

CEP: 58280-000

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Processo nº 0002419-63.2015.8.15.0231
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AUTOR: MARIA DA GUIA DOS SANTOS

REU: MARES MAPFRE RISCOS ESPECIAIS SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO
SEGURO DPVAT

 CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

                        De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito - Coordenadora do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania
- CEJUSC da Comarca de Mamanguape-PB, fica Vossa Senhoria devidamente CITADO(A) por todos os atos do processo acima

 mencionado, e  INTIMADA(s) para tomar ciência da DECISÃO (número identificador do documento transcrito abaixo), bem
como INTIMADO para realização da PERÍCIA PRESENCIAL e AUDIÊNCIA VIRTUAL, nos dias e horários abaixo

indicados:

    

PERÍCIA PRESENCIAL: 07/10/2020 08h30 - SALA CEJUSC - FÓRUM DE MAMANGUAPE

AUDIÊNCIA VIRTUAL:19/10/2020 - 09h10 - SALA VIRTUAL CONCILIADOR II

SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL: https://cnj.webex.com/meet/juizadoespecialmme

Ficando advertido(a), desde já, que não comparecimento importará REVELIA, reputando-se verdadeiras as alegações
do(a) autor(a) e, em JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE, consoante art. 20, da Lei nº 9.099/95 e 355 do Código de
Processo Civil, podendo na oportunidade apresentar resposta, oral ou escrita, e produzir provas documentais ou testemunhais, nos
termos ao art. 455 do Código de Processo Civil.

 

 

   Mamanguape-PB, 25 de agosto de 2020                                                                                                                     
                         

EVA WILMA HERCULANO FERNANDESDe ordem, 

                                                                                                                                            Técnico Judiciário

       [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]  

 PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK:
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:"Número do documento"

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

[VOL 1][Petição Inicial] Petição Inicial 20012211454800000000026641353

Ato Ordinatório Ato Ordinatório 20021111142102900000027164175

Ato Ordinatório Ato Ordinatório 20021111142102900000027164175

Despacho Despacho 20041721470807100000028807967

Decisão Decisão 20051210333436500000029367958

Decisão Decisão 20070810170831200000030808493
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE MAMANGUAPE
Juízo do(a) Cejusc I - Cível - Familia - Fazenda - Mamanguape - TJPB

 

EXPEDIENTE - CITAÇÃO E INTIMAÇÃO VIA SISTEMA

 

Nº DO PROCESSO:0002419-63.2015.8.15.0231
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO:[Acidente de Trânsito]

 

AUTOR: MARIA DA GUIA DOS SANTOS

Advogado: CAMILA SANTA CRUZ LINS DE SIQUEIRA OAB: PB17469 Endereço: AV NOSSA SENHORA DO
CARMO, MANDACARU, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58027-410 

 REU: MARES MAPFRE RISCOS ESPECIAIS SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS
DO SEGURO DPVAT

 

                       De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito - Coordenadora do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania -
CEJUSC da Comarca de Mamanguape-PB, fica Vossa Senhoria devidamente CITADO(A) por todos os atos do processo acima

 mencionado, e  INTIMADA(s) para tomar ciência da DECISÃO (número identificador do documento transcrito abaixo), bem
como INTIMADO para realização da PERÍCIA PRESENCIAL e AUDIÊNCIA VIRTUAL, nos dias e horários abaixo

indicados:

    

PERÍCIA PRESENCIAL: 07/10/2020 08h30 - SALA CEJUSC - FÓRUM DE MAMANGUAPE

AUDIÊNCIA VIRTUAL:19/10/2020 - 09h10 - SALA VIRTUAL CONCILIADOR II

SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL: https://cnj.webex.com/meet/juizadoespecialmme

Ficando advertido(a), desde já, que não comparecimento importará REVELIA, reputando-se verdadeiras as alegações
do(a) autor(a) e, em JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE, consoante art. 20, da Lei nº 9.099/95 e 355 do Código de
Processo Civil, podendo na oportunidade apresentar resposta, oral ou escrita, e produzir provas documentais ou testemunhais, nos
termos ao art. 455 do Código de Processo Civil.
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1. A PARTE AUTORA, CINCO DIAS ANTES DA DATA PERÍCIA, DEVERÁ INSERIR NO SISTEMA

PJE SEUS EXAMES E RECEITAS MÉDICAS QUE POSSUA E QUE SE RELACIONEM COM A

DOENÇA / ENFERMIDADE ALEGADA NA INICIAL, OU APRESENTÁ-LOS FISICAMENTE NO DIA

AGENDADO;

 

2. NO DIA DA PERÍCIA,  DEVERÁ COMPARECER OPARA EVITAR AGLOMERAÇÃO,

PERICIANDO , salvo se restar impossibilitado fisicamente, MUNIDO DOSDESACOMPANHADO

SEUS DOCUMENTOS PESSOAIS E EXAMES, SE FOR O CASO;

 

 
Mamanguape, 25 de agosto de 2020

EVA WILMA HERCULANO FERNANDES
Técnico Judiciário

Documento datado e assinado eletronicamente – art. 2º, Lei. 11.419/2016”

 P A R A  V I S U A L I Z A R  A  C O N T R A F É  A C E S S E  O  L I N K :
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:"Número do documento"

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

[VOL 1][Petição Inicial] Petição Inicial 20012211454800000000026641353

Ato Ordinatório Ato Ordinatório 20021111142102900000027164175

Ato Ordinatório Ato Ordinatório 20021111142102900000027164175

Despacho Despacho 20041721470807100000028807967

Decisão Decisão 20051210333436500000029367958

Decisão Decisão 20070810170831200000030808493
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Poder Judiciário da Paraíba

Cejusc I - Cível - Familia - Fazenda - Mamanguape - TJPB
 
 

( )

MANDADO DE INTIMAÇÃO

0002419-63.2015.8.15.0231Nº DO PROCESSO:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE DO PROCESSO:

[Acidente de Trânsito]ASSUNTO(S) DO PROCESSO:

 
Nome: AUTOR: MARIA DA GUIA DOS SANTOS
N o m e :  M A R I A  D A  G U I A  D O S  S A N T O S
Endereço: RUA ANTONIO JOAO, SN, ZONA RURAL, CAPIM - SITIO OLHO D'AGUA, MAMANGUAPE - PB - CEP:
58280-000

 
De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do Cejusc I - Cível - Familia - Fazenda - Mamanguape - TJPB, fica Vossa Senhoria

 devidamente   INTIMADO para realização da PERÍCIA PRESENCIAL e AUDIÊNCIA VIRTUAL, nos dias e horários

abaixo indicados:

    

PERÍCIA PRESENCIAL: 07/10/2020 08h30 - SALA CEJUSC - FÓRUM DE MAMANGUAPE

AUDIÊNCIA VIRTUAL:19/10/2020 - 09h10 - SALA VIRTUAL CONCILIADOR II

SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL: https://cnj.webex.com/meet/juizadoespecialmme

1. A PARTE AUTORA, CINCO DIAS ANTES DA DATA PERÍCIA, DEVERÁ INSERIR NO SISTEMA

PJE SEUS EXAMES E RECEITAS MÉDICAS QUE POSSUA E QUE SE RELACIONEM COM A

DOENÇA / ENFERMIDADE ALEGADA NA INICIAL, OU APRESENTÁ-LOS FISICAMENTE NO DIA

AGENDADO;

2. NO DIA DA PERÍCIA,  DEVERÁ COMPARECER OPARA EVITAR AGLOMERAÇÃO,

PERICIANDO , salvo se restar impossibilitado fisicamente, MUNIDO DOSDESACOMPANHADO

SEUS DOCUMENTOS PESSOAIS E EXAMES, SE FOR O CASO;

 

 
Mamanguape, 25 de agosto de 2020
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EVA WILMA HERCULANO FERNANDES
Técnico Judiciário

Documento datado e assinado eletronicamente – art. 2º, Lei. 11.419/2016”

 PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK:
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:"Número do documento"

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

[VOL 1][Petição Inicial] Petição Inicial 20012211454800000000026641353

Ato Ordinatório Ato Ordinatório 20021111142102900000027164175

Ato Ordinatório Ato Ordinatório 20021111142102900000027164175

Despacho Despacho 20041721470807100000028807967

Decisão Decisão 20051210333436500000029367958

Decisão Decisão 20070810170831200000030808493
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CERTIDÃO

Certifico. para os devidos fins que, deixei de intimar a pessoa descrita  no presente mandado, em virtude desta, ser
falecida, conforme informou o seu primo, o Sr. SEVERINO BERNARDO DA SILVA, residente na rua ANTONIO
JOÃO,  Nº 72,  SÍTIO ANDRÉ RODRIGUES, OLHO D'AGUA DO SERRÃO, DISTRITO DE CAPIM-PB. O referido é
verdade e dou fé.

 

Mamanguape, 31 de agosto de 2020

ROMONILSON SILVA DAS NEVES

oficial de justiça

mat 470.107-1
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